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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 1061/2015 de 20 de Maio de 2015

Tendo em consideração que a celebração do Espírito Santo se reveste de profundo
significado para o Povo Açoriano, sendo o seu culto celebrado em toda a Região.

Considerando que, tradicionalmente, as festividades que lhe são dedicadas, nas Ilhas Faial,
Pico e São Jorge, se prolongam para além da segunda-feira do Espírito Santo, que este ano
ocorre no dia 25 de maio de 2015, Dia da Região Autónoma dos Açores.

Assim, ao abrigo das alíneas b) e h) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, e do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 12/2014/A, de 24 de julho, determino o seguinte:

1 - Conceder tolerância de ponto aos trabalhadores da administração pública regional dos
Açores, cujos serviços estejam sediados nas Ilhas de São Jorge, Pico e Faial, no dia 26 de
maio de 2015, terça-feira do Espírito Santo.

2 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

8 de maio de 2015. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 1062/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando o profundo significado religioso, para a população da Ilha Graciosa, de que se
reveste a Procissão de Penitência e Ação de Graças de Nossa Senhora da Guadalupe ao
Monte de Nossa Senhora d’Ajuda, a qual se realiza desde 1717;

Considerando que, este ano, o Domingo do Espírito Santo, dia 24 de maio, festividade de
profundo significado para o Povo Açoriano, coincide com a data da Procissão de Penitência e
Ação de Graças de Nossa Senhora da Guadalupe ao Monte de Nossa Senhora d’Ajuda;

Considerando que, face a esta coincidência de datas, os responsáveis da Igreja da Ilha
Graciosa decidiram, a título excecional, realizar a Procissão de Penitência e Ação de Graças
de Nossa Senhora da Guadalupe ao Monte de Nossa Senhora d’Ajuda no dia 22 de maio,

Assim, ao abrigo das alíneas b) e h) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, e do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 12/2014/A, de 24 de julho, determino o seguinte:
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1 - Conceder tolerância de ponto no dia 22 de maio de 2015 aos trabalhadores da
administração pública regional dos Açores, cujos serviços estejam sediados na Ilha Graciosa.

2 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

8 de maio de 2015. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 9/2015 de 20 de Maio de 2015

AE entre a FINANÇOR - Agro-Alimentar, SA e o Sindicato dos Profissionais das

Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria e o SIESI -

Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas - Alteração Salarial e Outras.

O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 95, de 17 de maio de 2013,

(revisão global) e com retificação no Jornal Oficial, II Série, n.º 138, de 19 de julho de 2013 e

Jornal Oficial, II Série, n.º 53, de 17 de março de 2014, é revisto da forma seguinte:

Cláusula 13.ª

Diuturnidade

Com a mesma redação com o valor de € 3,48.

Cláusula 15.ª

Subsídio de Alimentação

1 – O subsídio para alimentação é no valor de € 3,35 para os trabalhadores que prestam

trabalho no estabelecimento situado em Ponta Delgada e de € 4,25 para os trabalhadores que

prestam trabalho no estabelecimento situado na Lagoa.
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ANEXO I

Tabela Salarial

Categorias Profissionais

A tabela salarial e cláusulas económicas tem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2015.

O presente AE abrange 7 trabalhadores.

Ponta Delgada, 20 de abril de 2015.

Pela FINANÇOR - Agro-Alimentar, SA, Eng.º José Manuel Almeida Braz, Presidente do

Conselho de Administração e Eng.º José Romão Leite Braz, Vogal do Conselho de

Administração. Pelo Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de

São Miguel e Santa Maria, Isaura Maria Benevides Rego Amaral, Tesoureira da Direção. Pelo

SIESI - Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas, José Francisco de Melo Pereira,

Mandatário.

Entrado em 8 de maio de 2015.
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Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional - Direção de
Serviços do Trabalho, em 13 de maio de 2015, com o n.º 7, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 10/2015 de 20 de Maio de 2015

CCT celebrado entre a Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos
Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo

Setores de Motoristas, Metalúrgicos e Metalo-Mecânicos - Alteração salarial e outras -
Retificação.

A requerimento dos outorgantes, foi solicitada a publicação de retificação no:

ANEXO II
Tabela de remunerações mínimas

GRUPO II

Metalúrgicos, Metalo-Mecânicos, Eletricistas-Auto e Oficinas-Auto
Assim, onde se lê:

Deverá ler-se:

ANEXO II
Tabela de remunerações mínimas

GRUPO II

Metalúrgicos, Metalo-Mecânicos, Eletricistas-Auto e Oficinas-Auto
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 11/2015 de 20 de Maio de 2015

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SINDESCOM -
Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e
Correlativos da Região Autónoma dos Açores - Setor de Prestação de Serviços de

Segurança Privada - Revisão Global.
O contrato coletivo do trabalho publicado no Jornal Oficial, IV Série, n.º 9, de 20 de abril de

2006, (revisão global) com alteração publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 62, de 13 de
setembro de 2007 e Jornal Oficial, II Série, n.º 99, de 25 de maio de 2009, é revisto da forma
seguinte:

CAPITULO I

Área, Âmbito e Vigência
Cláusula 1.ª

Área e âmbito
1 - O presente Contrato Coletivo de Trabalho - adiante designado por Contrato - aplica-se, por

um lado, às Empresas associadas na Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, que
se dedicam à prestação de serviços de Segurança Privada, compreendendo a proteção de
bens, a vigilância de controlo de acessos e, por outro lado, aos trabalhadores ao serviço
daquelas empresas, inscritos no Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria,
Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores, que exerçam as funções
correspondentes às categorias profissionais previstas no Anexo I.

2 - Este CCT aplica-se a 56 trabalhadores sindicalizados e a 4 Empresas.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão
1 - O Contrato entra em vigor a partir da data da sua publicação no Jornal Oficial da Região

Autónoma dos Açores.

2 - A Tabela Salarial vigorará por um período efetivo de 12 meses, produzindo efeitos a partir
de 01.03.2015.

3 - A denúncia pode ser feita por qualquer das partes com a antecedência de, pelo menos,
três meses em relação ao termo do prazo de vigência ou de renovação e deve ser
acompanhada de proposta negocial.
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4 - A validade deste CCT persistirá enquanto e na medida em que não entrar em vigor uma
sua revisão total ou parcial.

CAPITULO II

Admissão e carreira profissional
Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão
São condições mínimas para admissão de trabalhadores para as categorias a que se aplica

este Contrato, para além das habilitações mínimas legais, as seguintes:

a) Maioridade;

b) Não terem sido condenados por crime doloso;

c) Possuir robustez física e mental;

d) Capacidade auditiva e visual.

Cláusula 4.ª

Período experimental
1 - A admissão de trabalhadores considera-se a título experimental nos primeiros 90 dias,

durante os quais qualquer das partes pode pôr termo ao contrato sem necessidade de aviso
prévio ou alegação de justa causa, não havendo direito a nenhuma compensação ou
indemnização. Findo este período o profissional será definitivamente incluído no quadro do
pessoal da empresa, contando-se a sua antiguidade desde a data do início do período
experimental.

2 - Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato nos
termos previstos no n.º 1, o empregador tem de dar um aviso prévio de 7 dias.

3 - Para efeitos da contagem do período experimental não são tidos em conta os dias de
faltas, ainda que justificadas, de licença, de dispensa, bem como de suspensão do contrato.

4 - Em relação aos trabalhadores contratados em regime de tempo parcial, apenas relevarão
para efeitos da contagem do período experimental, os dias de trabalho efetivo, num período
máximo de 90 dias.

Cláusula 5.ª

Contratos a termo
Nos contratos de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 30 dias para contratos de duração igual ou superior a seis meses;
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b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior a seis meses e nos contratos a
termo incerto cuja duração se preveja não vir a ser superior àquele limite.

Cláusula 6.ª

Trabalho a tempo parcial
1 - Quando as circunstâncias o justifiquem, poderá o trabalhador ser contratado a tempo

parcial, sem prejuízo de todos os direitos e deveres decorrentes do presente CCT.

2 - O trabalhador em regime de tempo parcial não poderá perfazer mais de cento e trinta e
duas horas mensais de trabalho.

3 - Considera-se prestação de trabalho suplementar a que exceda as cento e trinta e duas
horas mensais sem prejuízo da aplicação dos demais critérios previstos neste CCT e na lei
para os trabalhadores a tempo inteiro.

4 - Aos trabalhadores a tempo parcial que prestam trabalho suplementar será dada
preferência em igualdade de condições no preenchimento de vagas a tempo completo.

5 - O trabalhador a tempo parcial tem direito a uma remuneração mensal certa, calculada nos
termos dos n.ºs 2 e 3 da Cláusula 26.ª.

6 - Não é considerado violação do dever de lealdade, o simples facto de o trabalhador a
tempo parcial, prestar trabalho para diversas entidades patronais ainda que do mesmo sector
de atividade.

CAPITULO III

Liberdade do exercício do direito sindical

Cláusula 7.ª

Princípios gerais
1 - Os trabalhadores e os Sindicatos têm direito de organizar e desenvolver livremente a

atividade sindical dentro da empresa.

2 - À entidade patronal é vedada qualquer interferência na atividade sindical dos
trabalhadores ao seu serviço, nomeadamente não podendo recusar-se a dispensar os mesmos
sempre que o Sindicato o solicite, dentro dos condicionalismos legais.

3 - As atividades sindicais, não poderão ser exercidas nas instalações dos Clientes da
Empresa.
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Cláusula 8.ª

Garantias dos trabalhadores com funções sindicais
1 - Os dirigentes Sindicais dispõem de um crédito mínimo mensal para o exercício das suas

funções de quatro dias de trabalho.

2 - Para o exercício das suas funções sindicais disporão os delegados de um crédito mensal
de 5 horas.

3 - As faltas previstas nos números anteriores não determinam perda de retribuição ou
qualquer outra regalia e contam para todos os efeitos como tempo de serviço efetivo.

CAPITULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 9.ª

Deveres da entidade patronal
Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador deve:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;

b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;

c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;

d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente
proporcionando-lhe formação profissional;

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividades cuja
regulamentação profissional a exija;

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações representativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e
saúde do trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de
trabalho;

h) Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no trabalho, as medidas que
decorram, para a empresa, estabelecimento ou atividade, da aplicação das prescrições
legais e convencionais vigentes;

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de
acidente e doença;

j) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal em cada um dos seus
estabelecimentos, com indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão,



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3341

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

modalidades dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de início e termo
das férias e faltas que impliquem perda da retribuição ou diminuição dos dias de férias.

Cláusula 10.ª

Deveres do trabalhador
1 - Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empregador, os superiores
hierárquicos, os companheiros de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem
em relação com a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;

c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;

d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo o que respeite à execução e
disciplina do trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos
e garantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou
alheia em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua
organização, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que
lhe forem confiados pelo empregador;

g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;

h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para a melhoria do sistema de
segurança, higiene e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos
representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;

i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho estabelecidas nas
disposições legais ou convencionais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo
empregador.

2 - O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do número anterior, respeita tanto às
ordens e instruções dadas diretamente pelo empregador como às emanadas dos superiores
hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 11.ª

Garantias dos trabalhadores
É proibido ao empregador:
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a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como
despedi-lo, aplicar-lhe outras sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse
exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir
desfavoravelmente nas condições de trabalho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos nos instrumentos de regulamentação
coletiva de trabalho;

e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos neste Contrato;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos neste
Contrato e nos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, ou quando haja
acordo;

g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utilização de terceiros que
sobre esses trabalhadores exerçam os poderes de autoridade e direção próprios do
empregador ou por pessoa por ele indicada, salvo nos casos especialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pelo empregador
ou por pessoa por ele indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros
estabelecimentos diretamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens
ou prestação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o
propósito de o prejudicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

CAPITULO V

Local de trabalho

Cláusula 12.ª

Definição
1 - O local de trabalho é o sítio geograficamente convencionado entre as partes para a

prestação de atividade do trabalhador.

2 - A estipulação do local de trabalho não impede a rotatividade de postos de trabalho
característica da atividade.



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3343

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 13.ª

Mudança de local de trabalho
1 - A entidade patronal, salvo estipulado em contrário, só pode transferir o trabalhador do seu

local de trabalho quando:

a) Se verificar mudança, total ou parcial, do estabelecimento onde presta serviço;

b) Não causar prejuízo para o trabalhador;

c) Houver rescisão do contrato entre a entidade empregadora e o cliente;

d) Quando o trabalhador o solicite e tal seja possível sem prejuízos para terceiros;

e) O cliente solicite a sua substituição, por escrito, por falta de cumprimento das normas
de trabalho, ou por infração disciplinar imputável ao trabalhador e os motivos invocados
não constituam justa causa de despedimento.

2 - Havendo mudança de local de prestação de trabalho por causas ou factos não imputáveis
ao trabalhador, a entidade patronal custeará as despesas mensais acrescidas do transporte do
trabalhador, decorrentes da mudança verificada.

CAPITULO VI

Duração do trabalho

Cláusula 14.ª

Duração máxima do trabalho semanal
O período normal de trabalho semanal é de 40 horas, sendo a duração normal do trabalho

semanal em relação aos trabalhadores sujeitos a horários em regime de turnos rotativos
definido em termos médios com um período de referência de 12 semanas.

Cláusula 15.ª

Horário de trabalho
1 - Os horários de trabalho deverão ser elaborados tendo em consideração os limites

estipulados pela legislação vigente, ressalvando-se os casos de horários de menor duração já
em prática nas Empresas.

2 - Os horários deverão prever alternância, ainda que irregular, entre semanas com 2 dias ou
mais de folga com semanas com um dia de folga.

3 - A folga semanal deverá coincidir 2 vezes ao domingo de oito em oito semanas, no
máximo.
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4 - Em nenhum caso poderá haver prestação de trabalho para além de seis dias
consecutivos.

5 - O período de trabalho diário máximo é de oito horas.

6 - Dadas as condições particulares desta atividade o período de trabalho diário decorrerá
com dispensa de intervalos para o descanso, sem prejuízo do trabalhador poder dispor de
trinta minutos para tomar a refeição não abandonando o local de trabalho.

Cláusula 16.ª

Isenção de horário
A isenção de horário de trabalho carece de prévio acordo do trabalhador interessado e dá

direito a um acréscimo de retribuição especial igual a 25% da remuneração mensal auferida,
independentemente da duração efetiva do trabalho prestado.

CAPITULO VII

Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 17.ª

Feriados obrigatórios
São feriados obrigatórios aqueles que forem determinadas pelo Código de Trabalho, bem

como o Feriado Regional e o Feriado Municipal da localidade onde o trabalhador presta o
serviço.

Cláusula 18.ª

Aquisição do direito a férias
1 - O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1

de janeiro de cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2 - No ano da contratação, o trabalhador tem direito após 6 meses de execução do contrato, a
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato até ao máximo de 20 dias.

3 - No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo nos termos do número
anterior, ou antes de gozar o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do
ano civil subsequente.

4 - Da aplicação dos números anteriores, não pode resultar para o trabalhador um período de
férias no mesmo ano civil, superior a 30 dias, salvo no caso em que tendo decorrido pelo
menos 6 meses de execução do contrato no ano da contratação, em que não se aplica o limite
dos 30 dias úteis.
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5 - A época de férias deve ser estabelecida por sistema rotativo e de comum acordo entre o
trabalhador e a empresa, e deverão ser gozadas entre 1 de maio e 31 de outubro, salvo se for
outro o interesse expresso pelo trabalhador.

6 - No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias são as mesmas suspensas
desde que a entidade patronal seja do facto informada, prosseguindo, logo após a alta, o gozo
dos dias de férias compreendidos ainda naquele período, cabendo à entidade patronal, na falta
de acordo, a marcação dos dias de férias não gozadas, sem sujeição ao disposto no número 5.

7 - As férias podem ser marcadas para serem gozadas interpoladamente, mediante acordo
entre o trabalhador e a entidade patronal e desde que salvaguardado, no mínimo, um período
de dez dias úteis consecutivos.

8 - O período de férias não gozado por motivo de cessação de contrato conta sempre para os
efeitos de antiguidade.

9 - A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os
trabalhadores receberiam se estivessem em serviço efetivo e deve ser paga antes do início
daquele período.

10 - Salvo se houver prejuízo grave para o empregador, devem gozar férias em idêntico
período os cônjuges que trabalhem na mesma empresa ou estabelecimento, bem como as
pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos previstos em legislação
especial.

Cláusula 19.ª

Duração do período de férias
1 - O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.

2 - Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com
exceção dos feriados, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do
trabalhador.

3 - A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou
na eventualidade de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos
seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios-dias;

b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios-dias;

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios-dias.

4 - Para efeitos do número anterior são equiparadas às faltas os dias de suspensão do
contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3346

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

5 - O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, recebendo a retribuição e o
subsídio respetivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias.

Cláusula 20.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses
1 - O trabalhador admitido com contrato cuja duração total não atinja seis meses tem direito a

gozar dois dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato.

2 - Para efeitos da determinação do mês completo devem contar-se todos os dias, seguidos
ou interpolados, em que foi prestado trabalho.

3 - Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o gozo das férias tem lugar no
momento imediatamente anterior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 21.ª

Tipos de faltas
1 - As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.

2 - São consideradas faltas justificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos da Cláusula
22.ª;

c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da
legislação especial;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja
imputável ao trabalhador, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de
obrigações legais;

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a
membros do seu agregado familiar, nos termos previstos neste contrato e em legislação
especial;

f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário,
justificadas pelo responsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para
deslocação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa do filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva nos
termos da Lei;

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da
respetiva campanha eleitoral;
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i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;

j) As que por lei forem como tal qualificadas.

3 - São consideradas faltas injustificadas as faltas não previstas no número anterior.

Cláusula 22.ª

Faltas por motivo de falecimento de parentes e afins
1 - Nos termos da alínea b) do n.º 2 da Cláusula 21.ª o trabalhador pode faltar

justificadamente:

a) Até 5 dias por falecimento do cônjuge, pais, filhos, sogros, noras, genros, padrastos,
madrastas e enteados;

b) Até 2 dias consecutivos por falecimento de avós, netos, irmãos, cunhados.

2 - Aplica-se os dispostos na alínea a) do número anterior ao falecimento de pessoa que viva
em união de facto ou economia comum com o trabalhador.

Cláusula 23.ª

Efeitos das faltas justificadas
1 - As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos do

trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.

2 - Sem prejuízo de outras previsões legais, determinam a perda de retribuição as seguintes
faltas ainda que justificadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de segurança
social de proteção na doença;

b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer
subsídio ou seguro;

c) As previstas na alínea j) do n.º 2 da Cláusula 21.ª quando superiores a 30 dias por ano;

d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.

3 - Nos casos previstos na alínea d) do número 2 da Cláusula 21.ª, se o impedimento se
prolongar efetiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime de suspensão
da prestação do trabalho por impedimento prolongado.

4 - No caso previsto na alínea h) do n.º 2 da Cláusula 21.ª as faltas justificadas conferem, no
máximo, direito à retribuição relativa a um terço do período de duração da campanha eleitoral,
só podendo o trabalhador faltar meios dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e
oito horas.
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Cláusula 24.ª

Efeitos das faltas injustificadas
1 - As faltas injustificadas constituem violação do dever de assiduidade e determinam perda

da retribuição correspondente ao período de ausência, o qual será descontado na antiguidade
do trabalhador.

2 - Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio período normal de trabalho diário,
imediatamente anteriores ou posteriores aos dias ou meios dias de descanso ou feriados,
considera-se que o trabalhador praticou uma infração grave.

3 - No caso de a apresentação do trabalhador, para inicio ou reinicio da prestação de
trabalho, se verificar com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode o
empregador recusar a aceitação da prestação durante parte ou todo o período normal de
trabalho, respetivamente.

Cláusula 25.ª

Efeitos das faltas no direito a férias
1 - As faltas não tem efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto no número

seguinte.

2 - Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, as ausências podem ser
substituídas, se o trabalhador expressamente assim o preferir, por dias de férias, na proporção
de 1 dias de férias por cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de 20
dias úteis de férias ou da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano da
admissão.

CAPITULO VIII

Retribuíções
Cláusula 26.ª

Retribuíções mínimas mensais
1 - As retribuições mínimas mensais dos trabalhadores abrangidos por este CCT, são as

constantes do anexo II.

2 - Para calcular o valor da hora, será utilizada a fórmula seguinte:
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sendo:

Vh - o valor da hora de trabalho;

Rm - a remuneação mensal;

n - o número de horas de trabalho normal por semana.

3 - O trabalhador contratado a tempo parcial tem direito a uma remuneração mensal
calculada com base na seguinte fórmula:

Vm = Vh x N

Sendo N correspondente ao número médio mensal de horas de trabalho efetivo, que é
calculado como segue:

Sendo Hs o número de horas de trabalho semanal constantes do contrato individual.

4 - No ato de pagamento da retribuição a Empresa é obrigada a entregar aos trabalhadores
um talão, preenchido de forma indelével, no qual figurem o nome completo do trabalhador, a
respetiva categoria, o número de inscrição na Caixa de Previdência, o número de sócio do
Sindicato (quando inscrito e comunicado o número à entidade patronal), o número da apólice
de acidente de trabalho e a Companhia Seguradora, o período de trabalho a que corresponde
a remuneração e a diversificação das importâncias relativas ao trabalho normal, horas
extraordinárias, subsídios, descontos e montante liquido a receber.

5 - A retribuição deve ser paga no lugar onde o trabalhador presta a sua atividade, salvo nos
casos de transferência ou depósito bancário.

6 - As retribuições decorrentes do n.º 1 da presente cláusula, serão pagas ao profissional até
ao último dia útil do mês de calendário a que diz respeito, salvo se, por uso ou regulamentos
internos, a entidade patronal fixe dias anteriores aos especificados neste número.

Cláusula 27.ª

Trabalho suplementar remuneração
1 - Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário normal de trabalho.

2 - Só em casos devidamente justificados poderá haver lugar à prestação de trabalho
suplementar, não podendo, contudo, ultrapassar 2 horas diárias e 200 anuais.

3 - O trabalho suplementar dá direito a uma remuneração especial, que será a retribuição
normal acrescida das seguintes percentagens:
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a) Se for diurno - 50% na primeira hora e 75% nas horas ou frações subsequentes;

b) Se for noturno - 100%.

4 - Sempre que um trabalhador seja obrigado a prestar trabalho suplementar, por demora na
rendição no turno da noite, a empresa assegurará um serviço de transporte, se por motivo da
prestação do trabalho suplementar o trabalhador perder a possibilidade de utilizar transportes
coletivos e não utilizar transporte próprio.

Cláusula 28.ª

Remuneração por trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, dia de descanso
semanal complementar ou feriado

1 - O trabalho prestado em dia de descanso semanal obrigatório ou complementar dá direito a
uma remuneração especial, a qual será igual à retribuição efetiva, acrescida de 200%.

2 - O trabalho prestado em dia feriado dá direito a uma remuneração especial, que será igual
à retribuição efetiva acrescida de 100%.

Cláusula 29.ª

Trabalho noturno
1 - Considera-se trabalho noturno o prestado entre às 21 horas de um dia e às 6 horas do dia

seguinte.

2 - O trabalho noturno dá direito a retribuição especial, que será igual à retribuição normal
acrescida da percentagem de 25%, sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 27.ª.

3 - O acréscimo médio mensal do subsídio de trabalho noturno passará a integrar a
retribuição do trabalhador para efeitos de férias, subsídio de férias e subsídio de Natal.

4 - Para efeitos do número anterior observar-se-á o seguinte:

a) O acréscimo para efeitos de Subsídio de Natal será igual à média mensal
correspondente aos primeiros 11 (onze) meses do ano em que ele for devido;

b) O acréscimo para efeito de férias e subsídio de férias será igual à média mensal dos
últimos 12 meses até 31 de março do ano em que aquelas prestações são devidas.

Cláusula 30.ª

Descanso compensatório
1 - O trabalho prestado no dia de descanso semanal obrigatório confere o direito ao

trabalhador a descansar num dos três dias úteis seguintes sem perda de retribuição.
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2 - O trabalho prestado em dia feriado e a prestação de trabalho suplementar em dia útil
confere aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório remunerado,
correspondente a 25% das horas de trabalho suplementar realizado.

3 - O descanso compensatório vence-se quando o trabalhador perfizer um número de horas
igual ao período normal de trabalho diário e deve ser gozado num dos 90 dias seguintes, por
mútuo acordo.

4 - O trabalhador que realiza a prestação em empresa legalmente dispensada de suspender o
trabalho em dia feriado obrigatório tem direito a um descanso compensatório de igual duração
ou ao acréscimo de 100% da retribuição pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha
ao empregador.

Cláusula 31.ª

Subsídio de alimentação
1 - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT, será pago um Subsídio de Alimentação no

valor de € 6,01 por cada dia efetivo de trabalho.

2 - Não será devido Subsídio de Alimentação:

a) Nos dias de folga, de descanso semanal ou de descanso semanal complementar;

b) No período de férias e nos dias de faltas ao trabalho, ainda que justificadas;

3 - O trabalho efetivo prestado normalmente em dia feriado não confere direito a qualquer
acréscimo no subsídio de alimentação.

4 - No cálculo do valor da retribuição durante as férias e do subsídio de férias, tomar-se-á em
conta uma incidência média do subsídio de alimentação, nos seguintes termos:

a) O valor do subsídio diário de alimentação vezes o número de dias de calendário
englobado no período de férias a que o trabalhador tiver direito, em relação àqueles
cujo período normal de trabalho diário seja sempre igual ou superior a 7 horas;

b) O valor de metade do subsídio diário de alimentação vezes o número de dias de
calendário englobado no período de férias a que o trabalhador tiver direito, em relação
àqueles cujo período normal de trabalho diário seja sempre inferior a 7 horas;

c) A média ponderada dos valores mencionados nas alíneas anteriores, em relação
àqueles cujo período normal de trabalho diário seja variável ao longo de uma semana,
ou seja, com alguns períodos com duração igual ou superior a 7 horas e outros de
duração inferior.
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Cláusula 32.ª

Subsídio de férias
1 - A retribuição do período de férias anual corresponde à que o trabalhador receberia se

estivesse em serviço efetivo.

2 - Além da retribuição prevista no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de
férias cujo montante compreende a retribuição base e as demais prestações retributivas que
sejam contrapartida do modo específico da execução do trabalho.

3 - O Subsídio de Férias deverá ser pago antes do início do primeiro período de férias, se o
mesmo tiver no mínimo oito dias úteis de duração.

4 - No caso de proporcionais de férias, o Subsídio de Férias será equivalente à retribuição
recebida pelas férias.

Cláusula 33.ª

Subsídio de natal
1 - Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito a um Subsídio de Natal de

montante igual a um mês de retribuição, que será pago até ao dia 15 de dezembro de cada
ano.

2 - Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedimento prolongado do trabalhador por
motivo de doença, a entidade empregadora pagará a parte proporcional ao tempo de serviço
prestado nesse ano.

3 - Nos anos do início e da cessação do contrato de trabalho, a entidade empregadora pagará
ao trabalhador a parte proporcional ao tempo de serviço prestado nesse ano.

Cláusula 34.ª

Indumentária
1 - Os trabalhadores de segurança privada, quando em serviço, usarão fardamento de acordo

com a determinações internas da empresa.

2 - O fardamento é fornecido pela entidade empregadora a título gratuito.

3 - No momento de desvinculação ou da cessação do vinculo laboral, o trabalhador fica
obrigado à devolução dos artigos do fardamento, ou a indemnizar a entidade empregadora
pelo respetivo valor, se não o fizer.

4 - Excetuam-se do disposto nos números 2 e 3 o calçado regulamentar, o qual deverá ser
adquirido pelo trabalhador, ficando proprietário do mesmo e podendo usá-lo na vida privada.
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CAPITULO IX

Disciplina
Cláusula 35.ª

Infração disciplinar
1 - Considera-se infração disciplinar o facto voluntário, doloso ou culpado, que viola por ação

ou omissão, os deveres específicos decorrentes da lei e deste CCT.

2 - Sob pena de caducidade, o procedimento disciplinar deve exercer-se nos trinta dias
subsequentes aqueles em que a alegada infração foi do conhecimento da entidade patronal.

Cláusula 36.ª

Sanções disciplinares
A entidade patronal pode aplicar, dentro dos limites fixados na Cláusula 35.ª as seguintes

sanções disciplinares, sem prejuízo dos direitos e garantias gerais dos trabalhadores:

a) Repreensão;

b) Repreensão registada;

c) Sanção pecuniária;

d) Suspensão do trabalho com perda de retribuição;

e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.

Cláusula 37.ª

Limites às sanções disciplinares
1 - As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por infrações praticadas no mesmo dia

não podem exceder um terço da retribuição diária, e, em cada ano civil, a retribuição
correspondente a 30 dias.

2 - A suspensão do trabalho não pode exceder por cada infração 30 dias e, em cada ano civil,
o total de 90 dias.

Cláusula 38.ª

Exercício da ação disciplinar
1 - O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias subsequentes àquele em que o

empregador, ou o superior hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento da
infração.
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2 - A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar,
salvo se os factos constituírem igualmente, crime, caso em que são aplicáveis os prazos
prescricionais da lei penal.

Cláusula 39.ª

Aplicação da sanção
1 - A aplicação da sanção só pode ter lugar nos três meses subsequentes à decisão.

2 - Sem prejuízo do n.º 1, a aplicação da sanção de perca de dias de férias, ocorrerá no
primeiro período de férias que o trabalhador gozar.

Cláusula 40.ª

Consequências do despedimento abusivo
1 - O empregador que aplicar alguma sanção abusiva nos casos previstos nas alíneas do n.º

1 da cláusula anterior fica obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com as
alterações constantes dos números seguintes.

2 - Se a sanção consistir no despedimento, o trabalhador tem o direito de optar entre a
reintegração e uma indemnização correspondente a sessenta dias de retribuição e
diuturnidades por cada ano ou fração de antiguidade.

3 - Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão, a indemnização não deve ser inferior a
10 vezes a importância daquela ou da retribuição perdida.

4 - O empregador que aplicar alguma sanção abusiva no caso previsto na alínea c) do n.º 1
da cláusula anterior, indemniza o trabalhador nos seguintes termos:

a) Os mínimos fixados no número anterior são elevados para o dobro;

b) Em caso de despedimento, a indemnização é calculada no fixado n.º 2 desta cláusula e
nunca poderá ser inferior à retribuição base e diuturnidades correspondentes a 12
meses de serviço.

Cláusula 41.ª

Processo disciplinar
1 - Qualquer facto, circunstância ou situação que a entidade patronal, considere suscetível de

originar a aplicação de sanção disciplinar deverá esta observar o estipulado na lei e neste
contrato.

2 - Qualquer sanção, à exceção da repreensão, aplicada sem existência ou irregularidade de
processo disciplinar é considerada nula e abusiva nos termos deste contrato, para além de
obrigar a empresa a indemnizar o trabalhador por eventuais prejuízos ou danos morais nos
termos gerais de direito.
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Cláusula 42.ª

Nota de culpa
1 - Em qualquer processo disciplinar, o empregador comunica, por escrito, ao trabalhador que

tenha incorrido na respetiva infração a sua intenção de proceder disciplinarmente em
conformidade com o estipulado neste contrato e na Lei, juntando nota de culpa com a
descrição circunstanciada dos factos que lhe são imputáveis.

2 - Na mesma data é remetida ao Sindicato outorgante, cópia daquela comunicação e nota de
culpa, se o trabalhador for sindicalizado, ou se for dirigente sindical.

3 - A comunicação da nota de culpa ao trabalhador interrompe a contagem dos prazos
estabelecidos na Cláusula 38.ª.

Cláusula 43.ª

Suspensão preventiva do trabalhador
1 - Com a notificação da nota de culpa, o empregador pode suspender preventivamente o

trabalhador, sem perda de retribuição, sempre que a sua presença se mostrar inconveniente.

2 - A suspensão a que se refere o número anterior pode ser determinada 30 dias antes da
notificação da nota de culpa, desde que o empregador, por escrito, justifique que, tendo em
conta indícios de factos imputáveis ao trabalhador, a sua presença na empresa é
inconveniente, nomeadamente para a averiguação de tais factos, e que não foi ainda possível
elaborar a nota de culpa.

Cláusula 44.ª

Resposta à nota de culpa
O trabalhador dispõe de 10 dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa,

deduzindo por escrito os elementos que considere relevantes para o esclarecimento dos factos
e da sua participação nos mesmos, podendo juntar documentos e solicitar as diligências
probatórias que se mostrem pertinentes para o esclarecimento da verdade.

CAPITULO X

Proteção social
Cláusula 45.ª

Contribuições
1 - As empresas e os trabalhadores abrangidos pela presente convenção contribuirão para a

Segurança Social nos termos estabelecidos na lei e nos respetivos estatutos, constituindo-se
beneficiários de pleno direito às prestações aí previstas.
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2 - Sempre que os trabalhadores não tenham acesso às prestações que lhe seriam devidas
por o empregador não ter efetuado os respetivos descontos e até ao efetivo pagamento à
segurança social, será o empregador responsável pelo pagamento das prestações em causa e
dentro do prazo a que os trabalhadores a elas teriam direito, até as mesmas serem assumidas
pela segurança social.

3 - No caso previsto no número anterior e tratando-se de doença ou acidente de trabalho, o
trabalhador terá direito à retribuição completa durante o período de ausência.

Cláusula 46.ª

Trabalhadores sinistrados
1 - No caso de incapacidade temporária absoluta por acidente de trabalho, a entidade

empregadora pagará durante um período de até 180 dias por ano, seguidos ou interpolados, a
diferença entre a retribuição líquida e a comparticipação da Companhia Seguradora a que o
trabalhador tenha direito.

2 - Os vigilantes de transporte de valores têm direito a um seguro de acidentes pessoais,
cobrindo o risco profissional e garantindo, em caso de morte ou invalidez total e permanente,
um capital igual à sua remuneração anual.

CAPITULO XI

Condições particulares de trabalho
Cláusula 47.ª

Licença por maternidade
1 - A trabalhadora tem direito a uma licença por maternidade de 120 dias consecutivos, 90

dos quais necessariamente a seguir ao parto, podendo os restantes ser gozados, total ou
parcialmente, antes ou depois do parto.

2 - No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto no número anterior é
acrescido de 30 dias por cada gemelar além do primeiro.

3 - Nas situações de risco clínico para a trabalhadora ou para o nascituro, impeditivo do
exercício de funções, independentemente do motivo que determine esse impedimento, caso
não lhe seja garantido o exercício de funções ou local compatíveis com o seu estado, a
trabalhadora goza do direito a licença, anterior ao parto, pelo período de tempo necessário
para prevenir o risco, fixado por prescrição médica, sem prejuízo da licença por maternidade
prevista no n.º 1.

4 - É obrigatório o gozo de, pelo menos, seis semanas de licença por maternidade a seguir ao
parto.
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5 - Em caso de internamento hospitalar da mãe ou da criança durante o período de licença a
seguir ao parto, este período é suspenso, a pedido daquela, pelo tempo de duração do
internamento.

6 - A licença prevista no n.º 1, com a duração mínima de 14 dias e máxima de 30 dias, é
atribuída à trabalhadora em caso de aborto espontâneo.

Cláusula 48.ª

Licença por paternidade
1 - O pai tem ainda direito a licença, por período de duração igual àquele a que a mãe teria

direito nos termos do n.º 1 do artigo anterior, ou ao remanescente daquele período caso a mãe
já tenha gozado alguns dias de licença, nos seguintes casos:

a) Incapacidade física ou psíquica da mãe, e enquanto esta se mantiver;

b) Morte da mãe;

c) Decisão conjunta dos pais.

2 - No caso previsto na alínea b) do número anterior o período mínimo de licença assegurado
ao pai é de 30 dias.

3 - A morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe não trabalhadora durante o período de
120 dias imediatamente a seguir ao parto confere ao pai os direitos previstos nos n.ºs 1 e 2.

Cláusula 49.ª

Direitos dos trabalhadores estudantes
O regime estabelecido para os trabalhadores estudantes é o que está definido, previsto ou a

prever na Lei.

CAPÍTULO XII

Segurança, higiene e saúde no trabalho
Cláusula 50.ª

Princípios gerais
1 - Todos os trabalhadores, independentemente do vínculo laboral que tenham celerado com

o empregador, têm direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene e
saúde.

2 - O empregador é obrigado a assegurar aos trabalhadores condições de segurança, higiene
e saúde em todos os aspetos relacionados com o trabalho, devendo para isso, organizar todas
as atividades de segurança, higiene e saúde que visem a prevenção dos riscos profissionais e
a promoção da saúde dos trabalhadores.
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3 - Para efeitos do número anterior, o empregador aplicará todas as medidas necessárias,
tendo em conta as politicas, os princípios e as técnicas previstas na lei.

4 - Para aplicação das medidas necessárias, o empregador deverá assegurar o
funcionamento de um serviço de segurança, higiene e saúde, dotado de pessoal certificado e
de meios adequados e eficazes, tendo em conta os riscos profissionais existentes nos locais
de trabalho.

5 - A empresa obriga-se a fornecer gratuitamente aos trabalhadores a roupa para o exercício
da profissão e, tendo em conta as condições climatéricas do local de trabalho, as funções a
desempenhar e o período do ano por quem enverga.

Cláusula 51.ª

Obrigações gerais do trabalhador
1 - Constituem obrigações do trabalhador:

a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho estabelecidas nas
disposições legais e em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, bem
como as instruções determinadas com esse fim pelo empregador;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras
pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;

c) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para a melhoria do sistema de
segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 - As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde no trabalho não implicam
encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil
emergente do incumprimento culposo das respetivas obrigações.

3 - As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho
não excluem a responsabilidade do empregador pela segurança e a saúde daqueles em todos
os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 52.ª

Obrigações gerais do empregador
1 - O empregador é obrigado a assegurar aos trabalhadores condições de segurança, higiene

e saúde em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

2 - Para efeitos do número anterior, constituem, designadamente, obrigações do empregador
as seguintes:

a) Respeitar e fazer respeitar a legislação aplicável à segurança, higiene e saúde nos
locais de trabalho;
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b) Prover os locais de trabalho dos requisitos indispensáveis a uma adequada prevenção
de acidentes e doenças profissionais, para tanto, recorrendo aos meios técnicos e
humanos mais convenientes, assegurando que as exposições aos agentes químicos,
físicos e biológicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde do
trabalhador;

c) As empresas devem, para isso, assegurar o funcionamento de um serviço de
segurança, higiene e saúde dotado de pessoal certificado e de meios adequados e
eficazes, tendo em conta os riscos profissionais existentes nos locais de trabalho.

Cláusula 53.ª

Comissões de higiene - segurança
1 - Com o objetivo de criar um espaço de diálogo e concertação social, ao nível da empresa,

para as questões de segurança, higiene e saúde nos locais de trabalho, é criada uma
Comissão paritária de higiene e segurança no trabalho, observando-se a regra da
proporcionalidade quanto aos resultados do ato de eleição dos representantes de SHST.

2 - A Comissão será constituída por representantes dos trabalhadores e da entidade
empregadora, em número paritário, de acordo com o que está determinado na Lei.

3 - Os representantes dos trabalhadores são eleitos pelos trabalhadores, por voto direto e
secreto.

4 - Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham
trabalhadores representados na empresa ou listas que se apresentem subscritas, no mínimo,
por 20% dos trabalhadores da empresa, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer
parte de mais de uma lista.

5 - O mandato dos representantes dos trabalhadores é de 3 anos.

6 - Os representantes dos trabalhadores dispõem para o exercício das suas funções, de um
crédito de cinco horas por mês, não acumulável com créditos de horas por integrar estruturas
representativas dos trabalhadores.

Cláusula 54.ª

Prevenção do álcool e drogas
1 - Não é permitida a realização de qualquer trabalho sob o efeito do álcool.

2 - Para efeitos deste contrato, considera-se estar sob o efeito do álcool o trabalhador que
apresente uma taxa de alcoolémia superior a 0,5 g/l.

3 - O estabelecimento de medidas de controlo de alcoolémia será precedido de ações de
informação e sensibilização dos trabalhadores.

4 - O exame de pesquisa de álcool será efeito no ar expirado.
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5 - O controlo de alcoolémia será efetuado com carácter aleatório entre os trabalhadores que
prestem serviço na empresa, bem como àqueles que evidenciem notório estado de
embriaguez, devendo, para o efeito, utilizar-se material apropriado, devidamente aferido e
certificado.

6 - O exame de pesquisa do álcool será efetuado pelo superior hierárquico com competência
delegada do órgão de gestão, sendo sempre obrigatória a assistência de uma testemunha,
trabalhadora ou não, indicada pelo trabalhador que, para o efeito, disporá de 30 minutos.

7 - Assiste sempre ao trabalhador o direito à contraprova, realizando-se, neste caso, um
segundo exame em aparelho diferente e devidamente aferido e certificado, entre os 20 e os 60
minutos imediatamente subsequentes ao primeiro.

8 - Caso seja apurada taxa de alcoolémia superior a 0,5 g/L, o trabalhador será impedido de
prestar serviço durante o restante período de trabalho diário com a consequente perda da
remuneração referente a tal período, sem prejuízo de eventual sanção disciplinar se ao caso
couber

9 - Será constituída uma comissão de acompanhamento permanente a fim de fiscalizar a
aplicação das medidas que integram a presente cláusula, constituída por quatro membros, dois
designados pela associação patronal e dois pelo sindicato outorgantes deste CCT.

CAPITULO XIII

Comissão paritária
Cláusula 55.ª

Constituição da comissão paritária
1 - Até trinta dias da entrada em vigor deste contrato coletivo de trabalho é constituída uma

Comissão Paritária composta por dois elementos representando os trabalhadores e outros dois
representando as entidades patronais.

2 - Haverá por cada membro efetivo um suplente, que substituirá o efetivo nos seus
impedimentos.

3 - Os membros da Comissão Paritária são eleitos ou designados pelas Associações que os
representam, e manter-se-ão no efetivo enquanto não forem revogados.

4 - Os mandatos dos membros representantes do Sindicato e da Câmara do Comércio
poderão ser revogados por essas instituições em qualquer momento.

5 - A Comissão Paritária tem por funções a interpretação e integração das lacunas verificadas
neste contrato.

6 - A Comissão Paritária reunirá sempre que for convocada por qualquer das partes
outorgantes neste contrato.
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7 - Compete às partes assegurar o funcionamento e o expediente e ordenar as diligências
necessárias para a obtenção dos fins a atingir.

8 - A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos membros
efetivos representantes de cada parte.

9 - As deliberações tomadas por unanimidade pela Comissão Paritária consideram-se, para
todos os efeitos, como regulamentação do presente contrato e são aplicáveis automaticamente
às entidades patronais e aos trabalhadores abrangidos pelas portarias de alargamento do
âmbito do contrato sendo depositadas e publicadas nos mesmos termos do contrato.

CAPITULO XIV

Disposições gerais transitórias
Cláusula 56.ª

Garantia de manutenção de regalias
1 - O regime contido neste CCT é considerado globalmente mais favorável aos trabalhadores

do Sector do que o resultante de instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho
anteriormente aplicáveis, e publicado no Jornal Oficial, IV Série, n.º 4 de 18 de abril de 2002.

2 - Consideram-se expressamente aplicáveis todas as disposições que estabeleçam
tratamento mais favorável do que o presente contrato, qualquer que seja a sua fonte.

3 - Os anexos e notas respetivas ao presente contrato obrigam as entidades patronais e os
trabalhadores abrangidos no mesmo modo que o próprio contrato, dele se considerando para
todos os efeitos, parte integrante.

ANEXO I

Categorias profissionais

Definição de funções
1. Vigilante - É o profissional ao qual compete, de acordo com as instruções recebidas e

regulamentos específicos de cada posto de vigilância, assegurar a segurança em
estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços (incluindo aeroportos), em
prédios de habitação ou de rendimento, em moradias, centros comerciais, hotéis, aldeamentos
turísticos, clubes, museus e em outros edifícios ou instalações, públicas ou privadas.

2. Vigilante-Chefe Transporte de Valores - É o trabalhador que, em cada delegação, e de
acordo com as normas internas operacionais da empresa, é responsável pela organização dos
meios humanos, técnicos e materiais necessários à execução diária do serviço de transporte
de valores, bem como pelo seu controlo.
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3. Vigilante-Operador de Central - É o profissional que podendo executar todas as tarefas do
Vigilante, tem como afetação predominante a observação à distância e a operação de sistemas
eletrónicos de segurança a partir de uma central.

4. Controlador - É o profissional ao qual compete verificar e dar assistência a mínimo de 10 e
a um máximo de 15 postos de vigilância.

Recolhe as fitas de controlo e mensagens; confere os registos do serviço dos vigilantes,
esclarecendo as dúvidas e corrigindo procedimentos; anota e transmite superiormente as
necessidades e materiais, de fardamento, etc.; participa superiormente  as ocorrências por
escrito ou verbalmente, consoante a natureza do acontecimento; elabora o diário do serviço;
exerce outras funções similares.

Pode também desempenhar serviços de vigilância móvel e substituir temporariamente
vigilantes, havendo determinação superior nesse sentido.

Constitui condição preferencial para o desempenho destas funções, possuir carta de
condução de veículos automóveis e a experiência de vigilante em pelo menos 5 postos.

5. Supervisor - É o profissional a quem compete receber, apresentar e procurar solução aos
assuntos que forem apresentados ou que diretamente tenha tido conhecimento, e que
respeitam ao serviço de vigilância.

Coordena a elaboração e revisão das escalas; elabora o registo de faltas e trabalho
suplementar, contacta regularmente os clientes para a solução de problemas de vigilância ou
de casos havidos com vigilantes; Fiscaliza o trabalho dos controladores e inspeciona, sempre
que conveniente, os postos de vigilância; participa e/ou relata superiormente as infrações
disciplinares e anomalias ocorridas nos postos; Colabora na elaboração de planos de vigilância
e redige relatórios sobre os serviços para apreciação pela Direção da Empresa ou para
entrega aos clientes.

Nos impedimentos dos controladores cabe-lhe substituí-los nas tarefas de verificação e
assistência aos postos de trabalho.

Pode também encarregar-se das ações com vista à seleção e conhecimento e demais
requisitos previstos em normas legais e em uso na empresa.

6. Vigilante de Transporte de Valores - É o profissional que manuseia e transporta/carrega
notas, moedas, títulos e outros valores e conduz os meios de transporte apropriados.
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ANEXO II

Tabela Salarial

A presente tabela e cláusulas de expressão económica produzem efeitos desde 1 de março
de 2015 e vem alterar a anteriormente publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 99, de 25 de
maio de 2009.

Quando efetuem serviço de transporte de valores ou de Guarda-Costas, os trabalhadores
terão direito aos seguintes acréscimos.

Ponta Delgada, 1 de março de 2015.

Pela Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, João Chaves Faria e Castro,
Consultor Jurídico. Pelo SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio,
Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores, José Gonçalo
Dias Botelho, Presidente da Direção e Fernando Gil Rebelo Almeida, Vice-Presidente da
Direção.

Entrado em 8 de maio de 2015.
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Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional - Direção de
Serviços do Trabalho, em 13 de maio de 2015, com o n.º 8, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Estatutos - Alteração n.º 3/2015 de 20 de Maio de 2015

AICOPA - Associação dos Industriais de Construção Civil e Obras Públicas dos Açores –

Alteração dos Estatutos.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, constituição e sede

Artigo 1.º

Denominação e duração

A presente associação denomina-se AICOPA - Associação dos Industriais de Construção

Civil e Obras Públicas dos Açores, tem a sua sede na cidade de Ponta Delgada, rege-se pelos

presentes estatutos, sem fins lucrativos e é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 2.º

Constituição e âmbito

A AICOPA é constituída por pessoas singulares ou coletivas, que possuam sede ou

desenvolvam a sua atividade na Região Autónoma dos Açores e que prossigam como

atividade principal a indústria de construção civil, obras públicas, produção de materiais

integrantes e componentes de construção, bem como do setor imobiliário.

CAPÍTULO II

Das atribuições

Artigo 3.º

Objeto

1 - A AICOPA tem por objeto a representação dos seus associados e a defesa dos seus

interesses legítimos, prosseguindo as atividades e tomando as iniciativas que se mostrem úteis
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à prossecução das suas atribuições, nos termos da lei e dos presentes estatutos e,

nomeadamente:

a) Promover o associativismo e a cooperação das empresas de construção civil e obras

públicas;

b) Contribuir para a promoção, desenvolvimento e progresso das empresas associadas e

da atividade de construção civil e obras públicas;

c) Representar os associados perante instituições públicas, privadas ou sindicais;

d) Contribuir e cooperar na definição de políticas, nomeadamente nas áreas social, laboral,

económica, financeira e fiscal que visem reforçar o progresso e desenvolvimento da

atividade dos associados;

e) Exercer todas as atividades e prestar os serviços aos associados nos termos dos

Regulamentos Internos;

f) Promover, reunir e disponibilizar aos associados informações e estudos que permitam

contribuir para melhorar o desempenho e a rentabilidade das suas atividades

empresariais;

g) Celebrar convenções coletivas de trabalho em representação dos associados;

h) Organizar e manter serviços de interesse para os associados e constituir, nos termos

que vierem a ser regulamentados, os fundos necessários para o efeito;

i) Constituir e administrar fundos destinados a fazer face às necessidades dos seus

associados nos termos em que vierem a ser regulamentados.

2 - No âmbito das suas atribuições a AICOPA poderá, mediante deliberação da Direção,

filiar-se em uniões, federações e confederações, bem como participar ou adquirir participações

sociais em sociedades comerciais desde que estas não prossigam a mesma atividade dos

associados.
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CAPÍTULO III

Dos Associados

Artigo 4.º

Admissões

1 - Podem ser associados da AICOPA as pessoas singulares ou coletivas que tenham como

objeto empresarial principal a atividade industrial de construção civil, obras públicas, produção

de materiais integrantes ou componentes de construção bem como atividade respeitante ao

setor imobiliário, sendo competência da Direção averiguar do cumprimento deste requisito.

2 - Os pedidos de admissão serão instruídos com os elementos necessários à identificação

da empresa e dos seus representantes e a demonstração de que o interessado cumpriu as

obrigações legais relacionadas com o exercício da sua atividade, estando a sua validade

sujeita ao pagamento prévio de uma joia e da primeira quota mensal, sem prejuízo do disposto

na alínea a) parte final do artigo 7.º.

3 - Da deliberação da Direção que indefira qualquer pedido de admissão de associado caberá

recurso para a Assembleia Geral, a qual deverá decidir no prazo de 60 dias a contar da data

da apresentação do recurso.

Artigo 5.º

Atualização das inscrições

1 - A Direção deverá manter atualizada toda a informação respeitante aos associados,

nomeadamente no que se refere às alterações das composições dos órgãos sociais dos

associados que sejam pessoas coletivas.

2 - Os associados pessoas coletivas obrigam-se a informar a AICOPA de todas as alterações

que se verificarem nos respetivos pactos sociais, nomeadamente aquelas sujeitas a registo

comercial, no prazo de 30 dias a contar da data em que foram alterados.
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Artigo 6.º

Direitos dos associados

São direitos dos associados:

a) Participar das Assembleias Gerais, discutir e votar todos os assuntos a elas

submetidos;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais;

c) Participar nas iniciativas da associação;

d) Beneficiar e utilizar todos os instrumentos, estudos e serviços que a Associação

coloque à disposição dos associados;

e) Usufruir de eventuais fundos constituídos pela associação nos termos dos

Regulamentos Internos que para o efeito sejam aprovados;

f) Examinar a escrituração e as contas da associação nos termos da lei e dos presentes

estatutos;

g) Exercer todos os demais direitos que sejam reconhecidos aos associados por lei, pelos

presentes estatutos ou Regulamentos Internos.

Artigo 7.º

Obrigações dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a joia de admissão, podendo a direção, excecionalmente e por regulamento

interno, deliberar suspender o seu pagamento por um período determinado, não

podendo tal exceção vigorar nos 2 meses que antecederem qualquer período eleitoral;

b) Pagar as quotas;

c) Contribuir financeiramente nos termos e condições fixados em Regulamentos Internos;

d) Desempenhar os cargos nos órgãos sociais para que forem eleitos;

e) Cumprir com rigor os preceitos legais e regulamentares aplicáveis à indústria da

construção civil e obras públicas, bem como fiscalizar o seu cumprimento pelos demais
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associados e participar aos órgãos competentes da associação todas as infrações de

que tenham conhecimento e em especial as que afetem a responsabilidade coletiva dos

associados, dos seus interesses comuns, ou da associação;

f) Cumprir as disposições estatutárias e regulamentares, bem como os compromissos

assumidos em sua representação pela AICOPA;

g) Cumprir as resoluções dos órgãos da AICOPA;

h) Prestar as informações e esclarecimentos e responder a inquéritos que lhes sejam

remetidos pela Associação, com vista à realização dos seus fins estatutários, desde

que não impliquem a violação de segredos comerciais ou industriais;

i) Proceder com lealdade em relação à Associação;

j) Nos dois meses que antecederem o período eleitoral, a joia tem um agravamento de

50%.

Artigo 8.º

Suspensão de associados

1 - São suspensos dos direitos de associados:

a) Os associados que durante seis meses consecutivos deixarem de pagar as suas

quotas;

b) Os associados que, depois de avisados, não cumpram o disposto nas alíneas h) e i) do

artigo anterior;

c) Os associados pessoas coletivas que, por quaisquer motivos alheios ao seu

funcionamento, vejam substituídos na sua administração ou gerência os respetivos

associados por terceiros.

2 - A suspensão de associado é precedida de notificação escrita da infração ao associado em

causa, o qual poderá apresentar defesa escrita no prazo de 10 dias úteis. A AICOPA deverá

proferir decisão final no prazo de 30 dias a contar da data da apresentação da defesa, a qual

deverá ser notificada por escrito ao associado.
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3 - Os associados em situação de suspensão não poderão usar de direitos sociais enquanto

durar a suspensão.

Artigo 9.º

Exclusão de associados

1 - Perdem a qualidade de associados:

1.1 - Todos os que violarem de forma grave os seus deveres fundamentais,

designadamente:

a) Os que sejam irradiados por incumprimento dos seus deveres;

b) Os que deixem de satisfazer as condições exigidas para a admissão;

c) Os que forem condenados por crime infamante suscetível de afetar o prestígio da

AICOPA;

d) Os que reincidam em atos graves de concorrência desleal ou na infração de

disposições e normas fundamentais a que se encontre sujeita a sua atividade;

e) Os que, por qualquer forma, lancem dolosamente descrédito sobre a AICOPA ou sobre

os seus associados;

f) Os que, decorridos doze meses sem o pagamento das respetivas quotas e após

notificação por carta registada com aviso de receção, não procedam a integral

liquidação no prazo de trinta dias, salvo motivo que a direção considere justificado.

1.2 - Os que se demitirem.

2 - À exceção do previsto no ponto 1.2, a exclusão dos associados é precedida de notificação

escrita da infração ao associado em causa, o qual poderá apresentar defesa escrita no prazo

de 10 dias úteis. A AICOPA deverá proferir decisão final no prazo de 30 dias a contar da data

da apresentação da defesa, a qual deverá ser notificada por escrito ao associado.

3 - Da deliberação da exclusão cabe recurso para a Assembleia Geral.
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Artigo 10.º

Demissão de associados

1 - Qualquer associado pode demitir-se da AICOPA, por meio de carta por ele dirigida à

Direção. O pedido será apreciado na primeira reunião que se siga ao seu recebimento e

produzirá efeitos logo que seja comunicada ao interessado, que perderá todos os seus direitos

de associado.

2 - A AICOPA exigirá do associado demitente a liquidação das quotas vencidas até à data da

comunicação da demissão.

3 - O associado que por qualquer forma deixe de pertencer à AICOPA não terá direito de

reaver as quotizações que haja pago e perde o direito ao património social, sem prejuízo da

sua responsabilidade pela liquidação de todas as quotas vencidas enquanto associado.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

Artigo 11.º

Corpos sociais

Os corpos sociais da AICOPA são:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direção;

c) Conselho Fiscal.

Artigo 12.º

Duração dos mandatos

1 - O mandato dos titulares dos órgãos sociais é de três anos.

2 - O Presidente da Direção não pode ser reeleito para mais de dois mandatos consecutivos,

salvo se não houver outra lista candidata.



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3371

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Artigo 13.º

Capacidade eleitoral

1 - Só poderão ser eleitos para os órgãos sociais da AICOPA os associados que se

encontrem no pleno gozo dos seus direitos sociais.

2 - Nenhum associado pode ser eleito para mais de um cargo.

Artigo 14.º

Composição de listas

1 - A composição de listas candidatas respeita o critério da representatividade e peso de cada

setor de atividade, devendo o número dos seus titulares por cada órgão ser diretamente

proporcional.

2 - A determinação da representatividade de cada setor é aferido pela divisão do número de

associados de cada setor de atividade pelo número total de associados filiados.

3 - As listas que não apresentem ou excedam o rácio de representação setorial por cada

órgão não serão admitidas, salvo verificada insuficiência do número de associados disponíveis

por setor para integrarem os diversos órgãos das listas concorrente.

Artigo 15.º

Exercício de cargos

1 - Os associados pessoas singulares exercerão pessoal e gratuitamente os cargos para que

tenham sido eleitos.

2 - Os associados pessoas coletivas serão representados por membros dos seus órgãos

sociais, que a empresa livremente designará e que igualmente exercerão gratuitamente os

cargos para que tenham sido eleitos.

3 - No exercício dos cargos para que foram eleitos ou designados, os titulares dos órgãos da

AICOPA e todos os seus colaboradores, bem com funcionários e mandatários estão obrigados

ao dever do sigilo.
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Artigo 16.º

Escusas

1 - A renúncia de associados aos cargos para que tenham sido eleitos deve ser comunicada

por escrito à Direção e ao Presidente da Mesa da Assembleia-Geral e torna-se efetiva trinta

dias depois de recebida a comunicação.

2 - O Presidente da Mesa da Assembleia-Geral deverá designar imediatamente o membro

suplente, em substituição do renunciante.

Artigo 17.º

Votação

1 - As deliberações dos órgãos sociais serão tomadas, cabendo a cada um dos seus titulares

o direito a um voto, com exceção do seu Presidente que, em caso de empate, tem voto de

qualidade.

2 - Sempre que o Presidente ou a maioria dos respetivos titulares assim o manifestarem, a

votação poderá ser efetuada por meio de escrutínio secreto.

CAPÍTULO V

Da Assembleia Geral

Artigo 18.º

Composição

A Assembleia Geral, órgão deliberativo e soberano da AICOPA é constituída por todos os

associados no pleno gozo dos seus direitos sociais.

Artigo 19.º

Direito a voto

1 - A cada associado é atribuído um voto em Assembleia Geral.

2 - Nenhum associado poderá votar em nome pessoal ou em representação de outro

associado sempre que em causa estejam matérias sobre as quais tenha um interesse pessoal

e direto.
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3 - Nenhum associado poderá votar em nome pessoal ou em representação de outro

associado sempre que em causa estejam matérias sobre as quais o seu cônjuge, descendente

ou ascendente tenha um interesse pessoal e direto.

4 - Nenhum associado poderá votar em nome pessoal ou em representação de outro

associado sempre que em causa esteja matérias de conflito de interesses entre o próprio,

cônjuge, descendente ou ascendente e a AICOPA.

Artigo 20.º

Representação dos associados pessoas coletivas

1 - O associado pessoa coletiva deverá nomear um dos titulares dos seus órgãos sociais ou

um dos seus associados para representá-lo junto da AICOPA, devendo para o efeito enviar

carta registada com aviso de receção dirigida à Direção.

2 - O associado pessoa coletiva exercerá pessoalmente todos os seus direitos de voto

apenas através daquele seu representante, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

3 - Os associados podem fazer-se representar na Assembleia Geral por outros associados.

4 - Nenhum associado poderá exercer o direito de voto em representação de mais do que

dois associados.

5 - Os poderes de representação deverão constar de carta subscrita por quem possa obrigar

o associado, nos termos do respetivo pacto social, a dirigir ao Presidente da Mesa da

Assembleia Geral até ao momento da abertura da reunião, pela qual o associado representado

indique qual o associado representante.

Artigo 21.º

Competência

Compete à Assembleia Geral:

a) Exprimir a vontade dos associados e definir as orientações que melhor se adequarem a

acautelar e defender os legítimos interesses dos associados;

b) Eleger trienalmente a sua Mesa, a Direção e o Conselho Fiscal;
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c) Apreciar e votar as linhas gerais de atuação e os programas de gestão propostos pela

Direção;

d) Deliberar sobre a aprovação do relatório, balanço e contas de gerência;

e) Destituir os corpos sociais, nomeando em sua substituição uma comissão administrativa

composta por três elementos até realização de novas eleições;

f) Alterar os presentes estatutos;

g) Deliberar sobre a dissolução da AICOPA;

h) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos para que tenha sido devidamente

convocada;

i) Autorizar a constituição de fundos, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 3.º.

Artigo 22.º

Reuniões

1 - A Assembleia Geral reunirá ordinariamente até 31 de dezembro de cada ano, para votar a

proposta de plano de atividades e o orçamento ordinário para o ano seguinte, bem como os

orçamentos suplementares, até 31 de março para discussão e aprovação das contas de

gerência, e extraordinariamente sempre que convocada por iniciativa do próprio Presidente da

Mesa da Direção, do Presidente do Conselho Fiscal ou de um grupo de, pelo menos, um

décimo dos associados no pleno gozo dos seus direitos.

2 - A Convocação da Assembleia Geral será feita pelo seu Presidente, expedida para todos

os associados preferencialmente por correio eletrónico, para o endereço do associado

constante da sua ficha de inscrição, ou, em alternativa, por correio simples, apenas para os

associados que não tenham endereço de correio eletrónico, com a indicação da data, hora,

local e Ordem de Trabalhos.

3 - Sempre que da Ordem de Trabalhos conste apreciar quaisquer documentos, à data da

convocatória deverão tais documentos encontrarem-se disponíveis na sede social para

entregar aos associados que os solicitarem.
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4 - A Assembleia Geral só poderá deliberar em primeira convocação desde que se verifique a

presença ou representados nos termos do artigo 19.º a maioria dos associados no pleno gozo

dos seus direitos. Em segunda convocatória a Assembleia Geral funcionará com qualquer

número de associados presentes ou representados.

5 - Sempre que convocada por grupo de associados a Assembleia Geral só poderá funcionar

desde que se encontrem presente a maioria daquele grupo.

6 - As eleições dos titulares dos órgãos sociais da AICOPA, deverão ter lugar no último

trimestre do ano civil.

Artigo 23.º

Deliberações

1 - As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria absoluta dos votos dos

associados presentes, sem prejuízo do disposto nos números seguintes:

2 - As deliberações que tenham por objeto a alteração dos estatutos deverão ser tomadas por

maioria qualificada correspondente a três quartos dos votos dos associados presentes e

representados.

3 - As deliberações que tenham por objeto a dissolução e a liquidação da AICOPA deverão

ser tomadas por maioria qualificada correspondente a três quartos dos votos dos associados

que se encontrem no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 24.º

Voto por correspondência

1 - É admitido o voto por correspondência apenas para os associados com sede ou

residência fora da ilha de São Miguel e quando se trate apenas de eleição de órgãos sociais ou

das matérias constantes das alíneas f) e g) do artigo 20.º.

2 - O voto por correspondência deverá ser exercido através da colocação em sobrescrito

fechado da lista, o qual deverá ser colocado em envelope indicando este no seu exterior a

identificação do associado bem como uma carta dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia

Geral, subscrita por quem tenha poderes para obrigar o associado, devendo o associado fazer
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prova da suficiência desses poderes por intermédio da indicação do código da certidão

permanente do comercial.

3 - Aberto o envelope dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, deverá este

confirmar ser a mesma subscrita por quem tem poderes para obrigar o associado, após o que

colocará o sobrescrito contendo o voto dentro da urna.

Artigo 25.º

Mesa da Assembleia

1 - A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um Presidente, um Vice-Presidente e um

Secretário.

2 - Na falta ou impedimento do Presidente, será este substituído pelo Vice-Presidente; na

falta ou impedimento deste, pelo Secretário; pela falta ou impedimento deste, por qualquer

associado presente, eleito para exercer tais funções apenas nesta Assembleia Geral.

Artigo 26.º

Competências

1 - Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral:

a) Convocar as reuniões e dirigir os trabalhos da Assembleia Geral no respeito pela lei e

pelos presentes estatutos;

b) Promover a elaboração e a aprovação das atas e assiná-las conjuntamente com o

Secretário;

c) Despachar e assinar toda a correspondência e expediente que respeite à Assembleia

Geral;

d) Dar posse aos associados eleitos para os órgãos sociais.

2 - Compete ao Secretário coadjuvar o Presidente no desempenho das suas funções, redigir

as atas e preparar todo o expediente da Mesa.
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CAPÍTULO VI

Da Direção

Artigo 27.º

Composição

A Direção é composta por cinco ou sete membros efetivos (um Presidente, e os restantes

Vice-Presidentes), dos quais um será nomeado secretário, outro tesoureiro, e três suplentes.

Artigo 28.º

Compete à Direção:

a) Representar a AICOPA em juízo e fora dele, podendo, no entanto, delegar esses poderes

no seu Presidente e, na falta ou impedimento deste no seu Vice-Presidente ou noutro membro

efetivo;

b) Fixar o valor da joia de admissão de associado e da quota a pagar pelos associados;

c) Zelar pela defesa dos interessados da AICOPA;

d) Criar, organizar e superintender em todos os serviços da Associação;

e) Elaborar regulamentos internos e submetê-los à aprovação da Assembleia Geral;

f) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias bem como as deliberações da

Assembleia Geral;

g), Submeter à votação da Assembleia Geral, até 31 de dezembro de cada ano, a proposta

de plano de atividades e o orçamento ordinário para o ano seguinte e os orçamentos

suplementares;

h) Apresentar à Assembleia Geral, até 31 de março de cada ano, os relatórios da Direção, o

parecer do Conselho Fiscal e as contas do exercício para apreciação e votação;

i) Requerer a convocação da Assembleia Geral para apreciação e votação de quaisquer

assuntos, devendo propor a respetiva ordem de trabalhos;

j) Propor à Assembleia Geral alterações, reformas ou aditamentos aos presentes estatutos;

l) Deliberar sobre a admissão e suspensão dos associados nos termos dos presentes

estatutos;
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m) Propor à Assembleia Geral a exclusão de associado nos termos dos presentes estatutos;

n) Contratar a aquisição de quaisquer bens e serviços necessários à prossecução dos fins da

AICOPA;

o) Celebrar contratos de trabalho bem como rescindi-los, nos termos da lei;

p) Praticar todos os atos que forem julgados convenientes à realização dos fins da AICOPA

bem como à defesa dos legítimos interesses dos associados;

q) Contratar e rescindir livremente prestação de serviços com técnicos, consultores e

assessores que se mostrem necessários ao melhor desempenho das competências da

Direção;

r) Negociar e outorgar convenções coletivas de trabalho com as correspondentes

associações sindicais;

s) Constituir delegações noutras ilhas dos Açores.

Artigo 29.º

Competência do Presidente

Compete ao Presidente:

a) A representação geral da AICOPA;

b) Convocar as reuniões da Direção e dirigir os respetivos trabalhos;

c) Executar e fazer executar as deliberações da Direção;

d) Assinar a correspondência, bem como os termos de abertura e encerramentos dos

livros de atas da Direção;

e) Assinar ou delegar, conjuntamente com outro membro da Direção, cheques e ordens de

pagamento.

Artigo 30.º

Competência do Secretário

Um dos Vice-Presidentes será nomeado Secretário, a quem competirá lavrar as atas das

reuniões da Direção e fazê-las assinar pelos restantes membros, bem como elaborar o

relatório anual das atividades.
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Artigo 31.º

Competência do Tesoureiro

Um dos Vice-Presidentes será nomeado Tesoureiro, a quem competirá:

a) Gerir a tesouraria da Associação;

b) Superintender e dirigir os serviços de contabilidade, acompanhar o fecho de contas e a

organização dos balanços de atividade;

c) Apresentar mensalmente à Direção um balancete de receitas e despesas;

d) Manter organizado e atualizado o cadastro de todo o património da Associação bem

como zelar pela sua guarda;

e) Zelar pelo serviço de cobrança de quotas e de outras receitas da Associação.

Artigo 32.º

Reuniões da Direção

A Direção reunirá sempre que o julgue necessário e, obrigatoriamente, uma vez por mês,

exarando-se sempre em ata e livro próprio as deliberações tomadas.

Artigo 33.º

Deliberação e votação

A Direção delibera validamente desde que presentes a maioria dos seus titulares, por maioria

simples de votos dos titulares presentes, cabendo ao Presidente ou a quem o substituir, voto

de qualidade em caso de empate.

Artigo 34.º

Obrigações e responsabilidades da Direção

A Associação obriga-se validamente com as assinaturas de dois membros da Direção:

a) Todos os documentos relativos a numerário e contas deverão ser assinados por dois

membros da Direção;



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3380

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

b) Os membros da Direção respondem solidariamente por todos os atos cometidos no

exercício das suas funções que impliquem responsabilidade para a Associação, sem

prejuízo do disposto nas alíneas seguintes;

c) São isentos de responsabilidade os membros da Direção que tenham expressamente

exarado em ata o seu voto de discordância quanto às deliberações originárias da

responsabilidade da Associação;

d) São igualmente isentos de responsabilidade os membros que não participaram nas

reuniões originárias da responsabilidade da Associação e deverão consignar em ata a

sua discordância na primeira reunião a que compareçam;

e) A consignação na ata do voto expresso de discordância referido na alínea c) não pode,

em caso algum, ser recusada.

CAPÍTULO VII

Do Conselho Fiscal

Artigo 35.º

Composição

O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente, um Secretário e um Relator.

Artigo 36.º

Competência

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar todos os atos da Direção e assistir às suas reuniões, sempre que para o

efeito for convidado;

b) Examinar a escrituração e documentos respetivos;

c) Elaborar no fim de cada ano um parecer sobre as contas e atos administrativos da

Direção;

d) Requerer a convocação da Assembleia Geral;

e) Tomar conhecimento das deliberações do Conselho Geral e assistir às suas reuniões,

sempre que para o efeito for convidado.
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Artigo 37.º

Documentação

À Direção cabe facultar toda a documentação solicitada por qualquer membro do Conselho

Fiscal.

Artigo 38.º

Exercício

O exercício anual corresponde ao ano civil.

Artigo 39.º

Fundos sociais

Constituem Fundos Sociais da AICOPA:

a) As joias;

b) As quotas;

c) Os juros dos fundos capitalizados;

d) Quaisquer receitas que legalmente lhe venham a ser atribuídas ou que a Direção crie

dentro dos limites da sua competência;

e) Quaisquer subvenções ou subsídios públicos que lhe venham a ser atribuídas.

Artigo 40.º

Constituição de fundos

Do saldo de Gerência será afetado ao fundo de reserva pelo menos dez por cento. O

remanescente será afetado ao fundo social.

Artigo 41.º

Do relatório e contas

Os relatórios e contas de gerência deverão ser fixados na sede durante os oito dias que

antecederem a Assembleia Geral na qual serão apreciados e votados.
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CAPÍTULO VIII

Conselho Consultivo e Comissões Especializadas

Artigo 42.º

Composição e Âmbito

1 - O Conselho Consultivo é composto pelos membros efetivos dos corpos sociais da

AICOPA, e por quaisquer outros associados, ou não associados, nomeados pela Direção.

2 - Poderá a Direção da AICOPA convidar entidades para participarem nas reuniões do

Conselho Consultivo em situação considerada necessária.

Artigo 43.º

Competência

Compete ao Conselho Consultivo a emissão de pareceres de natureza não vinculativa.

Artigo 44.º

Comissões especializadas

1 - Na vigência do seu mandato, a Direção poderá constituir comissões especializadas, cujos

membros serão por si designados.

2 - Compete às comissões especializadas estudar, propor e acompanhar medidas inerentes

ao setor que representam, de acordo com os parâmetros definidos pela Direção.

3 - A atividade das comissões especializadas é orientada por um coordenador designado pela

Direção e escolhido dentro da Direção.

4 - O regulamento das Comissões Especializadas é fixado pela Direção, no momento da sua

constituição.

5 - Poderá a Direção da AICOPA convidar entidades para participarem nas reuniões das

Comissões Especializadas em situação considerada necessária.
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CAPÍTULO IX

Do Quadro de Pessoal

Artigo 45.º

Quadro de Pessoal

A Associação disporá de um quadro de pessoal necessário à realização das suas atribuições

e ao exercício das funções dos seus órgãos sociais.

Artigo 46.º

Contrato de Pessoal

À Direção compete celebrar os respetivos contratos de trabalho, bem assim como à

contratação de prestação de serviços que entenda necessários para a melhor prossecução dos

fins da associação e interesse dos associados.

Artigo 47.º

Diretor Geral

A Associação poderá dispor de um Diretor Geral, a contratar pela Direção em regime de

contrato de prestação de serviços e pelo prazo limite e não renovável do mandato da Direção

que o contratou, fixando o respetivo estatuto profissional e remuneratório.

CAPÍTULO X

Da dissolução, liquidação e alteração dos estatutos

Artigo 48.º

Dissolução

A dissolução voluntária da AICOPA só poderá ser deliberada em Assembleia Geral

expressamente convocada para esse fim, aprovada por maioria de três quartos dos associados

no gozo pleno dos seus direitos e desde que presentes a maioria dos membros dos corpos

sociais em efetividade de funções.
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Artigo 49.º

Liquidação

A liquidação do património da AICOPA será feita no prazo de seis meses, por uma comissão

liquidatária, composta por um representante de cada um dos órgãos sociais e, satisfeitas as

dívidas ou consignadas as quantias necessárias para o seu pagamento, o remanescente será

doado a uma instituição de solidariedade social.

Artigo 50.º

Alteração dos estatutos

Os presentes estatutos poderão ser alterados por deliberação da Assembleia Geral e desde

que aprovados por três quartos dos associados presentes ou representados

Registado em 12 de maio de 2015, nos termos da alínea a) do n.º 4, do artigo 447.º do
Código do Trabalho, sob o n.º 2.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 694/2015 de 20 de Maio de 2015

Por Portaria n.º 3 - IO/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 17 de abril de
2015, foi atribuída a verba de 3.522,29€ ao Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora da
Luz (Graciosa), destinada à 1.ª comparticipação para as despesas referentes à 1.ª fase de
implementação do projeto do Pólo Local de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e do
Núcleo de Atendimento e Apoio a Vítimas de Violência Doméstica, da Ilha do Pico, a ser
processado pelo dotação do Capítulo 50 – Despesas do Plano, programa 07 – Solidariedade
Social, projeto 07.05 - Igualdade de Oportunidades, Ação 2 (B) – Combater e prevenir a
violência e atitudes discriminatórias e rubrica 04.07.01 O).

17 de abril de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 695/2015 de 20 de Maio de 2015

Por Portaria n.º 7 - IO/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 17 de abril de
2015, foi atribuída a verba de 3.575,27€ à Casa da Providência de São José, destinada à 1.ª
comparticipação para as despesas referentes à 1.ª fase de implementação do projeto do Pólo
Local de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e do Núcleo de Atendimento e Apoio a
Vítimas de Violência Doméstica, da Ilha de S. Jorge, a ser processado pelo dotação do
Capítulo 50 – Despesas do Plano, programa 07 – Solidariedade Social, projeto 07.05 -
Igualdade de Oportunidades, Ação 2 (B) – Combater e prevenir a violência e atitudes
discriminatórias e rubrica 04.07.01 O).

17 de abril de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 106/2015 de 20 de Maio de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a 26 de março
de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 006/2015, entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e a Casa de Repouso João Inácio de Sousa – São Jorge,
para comparticipação de despesas com a reparação e manutenção de diversos equipamentos
da instituição, até ao montante máximo de 14.000,00€ (catorze mil euros) por dotação
financeira do Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de
2015.

26 de março de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 107/2015 de 20 de Maio de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
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4 de maio de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 023/2015, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Associação Cristã da Mocidade da Ilha
Terceira, para comparticipação das despesas referentes à reparação da frota automóvel da
instituição, até ao montante máximo de 12.150,44€ (doze mil, cento e cinquenta euros e
quarenta e quarto cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2015.

4 de maio de 2014. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Retificação n.º 13/2015 de 20 de Maio de 2015

A Portaria n.º 63/2015, publicado no Jornal Oficial II Série n.º 21 de 30 de janeiro de 2015
contém um erro que se retifica.

Assim, onde se lê:

“… 7.3 – Apoio aos Públicos com Necessidades Especiais…”, deve ler-se:

“… 7.4 – Apoio a Idosos…”.

14 de maio de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 696/2015 de 20 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 1 469 760,34€ (Um Milhão e Quatrocentos e
Sessenta e Nove Mil Setecentos e Sessenta Euros e Trinta e Quatro Cêntimos),
correspondente à execução da Empreitada do Novo Centro de Saúde de Ponta Delgada e de
acordo com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 20 Dezembro de 2013.
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O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

14 de maio de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 697/2015 de 20 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 835 928,47€ (Oitocentos e Trinta e Cinco Mil e
Novecentos e Vinte e Oito Euros e Quarenta e Sete Cêntimos), correspondente à
remuneração, relativa ao mês de maio de 2015, no âmbito da Parceria Pública Privada do
Hospital de Santo Espirito da Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de
cooperação entre à Saudaçor e a Secretaria Regional da Saúde, datado 1 fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 6 – Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação 1 –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C).

14 de maio de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 698/2015 de 20 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, e
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4
de novembro, transferir para o Fundo Regional de Ação Cultural a quantia de 4.166,00€
(quatro mil, cento e sessenta e seis euros) correspondente ao duodécimo do mês de maio do
Fundo Regional de Ação Cultural para despesas correntes, pela dotação inscrita no Capítulo
03.01, código 04.03.05, alínea a) do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura
– Direção Regional da Cultura para 2015.

14 de maio de 2015. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 699/2015 de 20 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional de Educação e Cultura e, ao abrigo do
disposto na alínea j), do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A,
de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de abril,
transferir para o fundo escolar da Escola Profissional de Capelas, o montante de 33.300,00€
(trinta e três mil e trezentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do ensino profissional e apoio às
instituições de ensino privado, Ação 2 - Escola Profissional de Capelas, Classificação
Económica 08.03.06 - D) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2015, da Direção Regional
da Educação, para despesas correntes.

13 de maio de 2015. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 1063/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando que a marcha de São João, intitulada “Os Coriscos” da ilha de S. Miguel, foi
convidada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, no âmbito da
organização das Sanjoaninas 2015, para participar no desfile de marchas de São João, na
noite de 23 de junho de 2015;

Considerando que já é habitual, a participação da marcha de São João “Os Coriscos” da ilha
de S. Miguel, nas Sanjoaninas da ilha Terceira;

Considerando que nos membros participantes existem funcionários da administração regional
que, para participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3389

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a participação da marcha de São João “ Os Coriscos, da ilha de
S. Miguel, nas Sanjoaninas 2015, de 22 a 26 de Junho de 2015.

14 de maio de 2015. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 1064/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando que a Access Azores - Associação Regional para a Promoção do Turismo
Acessível nos Açores irá promover, no dia 21 de maio, o debate “Cultura e Turismo: realidades
que se entrecruzam”;

Considerando que este evento conta com a participação de várias associações locais e uma
empresa do continente e cujas atividades são de reconhecido valor;

Considerando que este evento envolve deslocações de participantes de outras ilhas e do
continente, que o apoio logístico é garantido pela Access Azores e que decorrerá entre 20 e 22
de maio;

Considerando que o membro da associação Access Azores é funcionário da administração
regional e que, para participar neste evento, é obrigado a faltar ao desempenho da sua
atividade profissional no período em que decorre esta iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;
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Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público o debate “Cultura e Turismo: realidades que se entrecruzam” a
ser organizado pela Access Azores - Associação Regional para a Promoção do Turismo
Acessível nos Açores, no período de 20 a 22 de maio.

14 de maio de 2015. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 236/2015 de 20 de Maio de 2015

Por despacho da Senhora Diretora Regional, foi autorizada a celebração de contrato de
trabalho em funções públicas a termo resolutivo, para o ano escolar 2014/2015, com os
docentes abaixo indicados:

Escola Básica Integrada da Ribeira Grande
Educação Especial:

Grupo de recrutamento de Educação Especial – Educação pré-escolar e 1.º ciclo do Ensino
Básico – código 120:

Por despacho de 20 de abril de 2015:

Cláudia Alexandra Amaral Coutinho, por 30 dias, com início a 21 de abril de 2015, em horário
completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;

2.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento de Educação Física – código 260:

Por despacho de 6 de abril de 2015:

Lília Marlene Marques Ferreira, por 30 dias, com início a 8 de abril de 2015, em horário
completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;

Por despacho de 23 de abril de 2015:
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Frederico Teixeira Alves, por 30 dias, com início a 24 de abril de 2015, em horário completo,
remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518,63€.

15 de maio de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 237/2015 de 20 de Maio de 2015

Por despacho da Diretora Regional, foi autorizada a renovação dos contratos de trabalho em
funções públicas a termo resolutivo, para o ano escolar 2014/2015, celebrados com os
seguintes docentes:

Escola Básica e Secundária de Vila Franca do Campo:
3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário:

Grupo de recrutamento Artes Visuais – código 600:

Por despacho de 8 de maio de 2015:

Maria João Pires Ribeiro Vieira Martins, com início a 15 de maio de 2015, enquanto durar o
impedimento do titular do lugar;

Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo:
1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento do 1.º ciclo do ensino básico – código 110:

Por despacho de 9 de abril de 2015:

 Isabel Cristina Cordeiro Costa Carreiro, com início a 9 de abril de 2015, enquanto durar o
impedimento do titular do lugar;

Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico:
1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento do 1.º ciclo do ensino básico – código 110:

Por despacho de 6 de maio de 2015:

Catarina Ferreira Ormonde, com início a 9 de maio de 2015, enquanto durar o impedimento
do titular do lugar;

Por despacho de 11 de maio de 2015:
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Verónica Maria Fialho Pereira, com início a 15 de maio de 2015, enquanto durar o
impedimento do titular do lugar.

18 de maio de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 238/2015 de 20 de Maio de 2015

Por despacho da Diretora Regional, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em
funções públicas a termo resolutivo, para o ano escolar de 2014/2015, com os docentes abaixo
indicados:

Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo:

1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento – 1.º ciclo do ensino básico – código 110:

Por despacho de 5 de março de 2015:

Isabel Cristina Cordeiro Costa Carreiro, por 30 dias, com início a 10 de março de 2015, em
horário completo, remunerado pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;

2.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento – Português e Estudos Sociais/História  – Código 200:

Por despacho de 4 de fevereiro de 2015:

Ana Filipa Lopes Laurentino, por 30 dias, com início a 9 de fevereiro de 2015, em horário
incompleto correspondente a 20 horas letivas semanais, com remuneração calculada com
base no índice 167, no valor de 1.380,57€.

Escola Básica e Secundária de Vila Franca do Campo:
1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento – 1.º ciclo do ensino básico – código 110:

Por despacho de 20 de abril de 2015:

Mónica Alexandra Sebastião Ferreira Pragana, por 30 dias, com início a 21 de abril de 2015,
em horário completo, remunerado pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;
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Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico:
1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento – 1.º ciclo do ensino básico – código 110:

Por despacho de 7 de abril de 2015:

Catarina Ferreira Ormonde, por 30 dias, com início a 9 de abril de 2015, em horário completo,
remunerado pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;

Educação Especial – Educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico:

Grupo de recrutamento - Educação Especial – Educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino
básico – código 120:

Por despacho de 16 de abril de 2015:

António Manuel Spínola Policarpo, por 30 dias, com início a 20 de abril de 2015, em horário
completo, remunerado pelo índice 167, no valor de 1.518,63€.

13 de maio de 2015. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

MUSEU FRANCISCO DE LACERDA
Despacho n.º 1065/2015 de 20 de Maio de 2015

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com  o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional nº 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego na Assistente Técnica, Maria Teresa Reis Pereira Fagundes, a competência
para a assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos
processos do Museu Francisco de Lacerda, no período de 19/05/2015 a 27/05/2015.

13 de maio de 2015. A Diretora do Museu Francisco de Lacerda, Virgínia Maria da Silva Neto
Reis.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 239/2015 de 20 de Maio de 2015

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 15 de maio de 2015, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 242,40 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Roberto Ivens – 9500 Ponta Delgada,
destinada a apoiar a participação na Fase Zonal B do 2.º Ciclo dos XXVI Jogos Desportivos
Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação, celebrado ao abrigo Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A de 17 de julho, conjugado com os artigos 95.º a 100.º da
Portaria n.º 75/2014 de 18 de novembro e com artigo 112.º do Decreto Legislativo Regional n.º
13/2013/A, de 30 de agosto.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.3.1 - desporto escolar - projeto 9.3 - promoção da prática de
atividade física desportiva- programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Cultura para o presente ano.

15 de maio  2015. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 164/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;
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2) A Associação de Andebol da Ilha do Faial, adiante designada por AAIF, representada por
Vera Lúcia Brandão da Silva, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

11.859,54 € conforme o programa apresentado pela AAIF, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 7.668,26 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 6.668,05 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 1.000,21 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente da Associação de Andebol da Ilha do Faial - Vera Lúcia Brandão da Silva -
Compromisso n.º E451501749/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 165/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
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8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha de Santa Maria, adiante designada por AAISM,
devidamente representada por Maria Inês Almada Moura, Presidente da Direção, como
segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

13.162,92 € conforme o programa apresentado pela AAISM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.669,14 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 4.060,12 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 609,02 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
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determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente da Associação de Andebol da Ilha de Santa Maria - Maria Inês Almada Moura -
Compromisso n.º  E451501750 /201.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 166/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha Terceira, adiante designada por AANDIT, representada
por Brian Valadão Feliciano, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

20.051,00 € conforme o programa apresentado pela AANDIT, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
9.235,71 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 5.235,71 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 4.000,00 € para apoio ao gabinete técnico.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
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Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Andebol da Ilha Terceira - Brian Valadão Feliciano -
Compromisso n.º E451501748/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 167/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
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8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) Associação de Voleibol da Ilha do Pico, adiante designada por AVIP ou segundo
outorgante, devidamente representada por Laura Cristina Azevedo Jora, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

27.315,00 € conforme o programa apresentado pela AVIP, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.690,04 €,
sendo:

2 - O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 4.500,04 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 190,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação do respetivo relatório.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção do respetivo relatório.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
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republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha do Pico - Laura Cristina Azevedo Jora -
Compromisso n.º E451501744/PRA.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 168/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Voleibol da Ilha de Santa Maria, adiante designada por AVISM ou
segundo outorgante, representada por Augusto Vasco de Freitas Mendonça, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

65.004,22 € conforme o programa apresentado pela AVISM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 16.515,98 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 9.102,46 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 7.000,00 € para apoio ao gabinete técnico.

2.3 – 413,52 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;
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5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;
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b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha de S. Maria - Augusto Vasco de Freitas
Mendonça - Compromisso n.º E451501745 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 169/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Voleibol da Ilha Terceira, adiante designada por AVIT ou segundo
outorgante, representada por Francisco Paulo Severino Moniz de Oliveira, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

77.748,00 € conforme o programa apresentado pela AVIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 26.115,13 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 14.136,13 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 7.900,00 € para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

2.3 – 4.079,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha Terceira - Francisco Paulo Severino Moniz de
Oliveira - Compromisso n.º E451501727/PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 170/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.
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As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Voleibol de S. Miguel, adiante designada por AVSM, ou segundo
outorgante, representada por Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

199.589,01 € conforme o programa apresentado pela AVSM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 36.926,09 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 27.123,09 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.
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2.2 – 8.750,00 € para apoio ao gabinete técnico.

2.3 – 1.053,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;
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9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.
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04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Voleibol de S. Miguel - Eduardo Elias da Silva - Compromisso n.º
E451501726 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 171/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Regional de
Vela dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação Regional de Vela dos Açores, adiante designada por ARVA ou segundo
outorgante, representada por Vítor José Nunes de Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos da vela, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

102.121,35 € conforme o programa apresentado pela ARVA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 15.648,19 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 10.817,00 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 4.831,19 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.2 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;
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5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Regional de Vela dos Açores - Vítor José Nunes de Medeiros
-Compromisso n.º E451501767/PR.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 172/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Açoriana de
Karaté-Do e Disciplinas Associadas, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação Açoriana de Karaté-Do e Disciplinas Associadas, adiante designada por
AAKDA ou segundo outorgante, representada por Rui Papucides Gomes, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do karaté, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeira
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

27.027,17 € conforme o programa apresentado pela AAKDA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 12.402,06 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 7.802,06 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 4.600,00 € para apoio ao gabinete técnico.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
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4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Açoriana de Karaté-Do e Disciplinas Associadas - Rui Papucides
Gomes - Compromisso n.º E451501773/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 173/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha de S. Miguel, adiante designada por AASM, representada
por Aurélio Vicente da Ponte Correia, Presidente da Direção, como segundo outorgante;
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o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

12.556,83 € conforme o programa apresentado pela AASM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 6.534,71 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 5.862,36 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 852,35 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
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4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Andebol da Ilha de S. Miguel - Aurélio Vicente da Ponte Correia -
Compromisso n.º E451501751/2015

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 174/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de
Badminton de S. Miguel, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Badminton de S. Miguel, adiante designada por ABADSM ou segundo
outorgante, representada por Rui Manuel Dias Costa, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do badminton, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

31.167,00 € conforme o programa apresentado pela ABADSM, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
16.221,59 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 10.360,59 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 5.100,00 € para apoio ao gabinete técnico.

2.3 – 761,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação do respetivo relatório.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

4 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação de Badminton de S. Miguel - Rui Manuel Dias Costa - Compromisso n.º
E451501723 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 175/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região;
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As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Basquetebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, adiante designada por ABIFP ou
segundo outorgante, devidamente representada por César Lopes de Azevedo, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do basquetebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de
34.584,14 € conforme o programa apresentado pela ABIFP, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.845,88 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 4.213,81 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.
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2.2 – 632,07 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico - César Lopes de Azevedo
- Compromisso n.º E451501765/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 176/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de Ciclismo
dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.
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Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Ciclismo dos Açores, adiante designado por ACA ou segundo
outorgante, representado por Jorge Ricardo Botelho de Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do ciclismo, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

57.535,00 € conforme o programa apresentado pela ACA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 18.276,46 €

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 13.426,46 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 4.700,00 € para apoio ao gabinete técnico.
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2.3 – 150,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os
necessários acertos após a apresentação do respetivo relatório.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção do respetivo relatório.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Ciclismo dos Açores - Jorge Ricardo Botelho de Medeiros -
Compromisso n.º E451501766/PRA.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 177/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou segundo
outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

19.742,77 € conforme o programa apresentado pela ADF, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 7.121,72 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 6.192,80 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 928,92 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;
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6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.
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04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação dos Desportos das Flores - Raimundo Fernando Furtado Lima -
Compromisso n.º E451501728 /2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 178/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Ténis
de Mesa e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou segundo
outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do ténis de mesa, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 9.477,34

€ conforme o programa apresentado pela ADF, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de 7.313,49 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 6.229,12 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 934,37 € para apoio à estrutura técnica associativa.

2.3 – 150,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação do respetivo relatório.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção do respetivo relatório.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;
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3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:
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a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação dos Desportos das Flores - Raimundo Fernando Furtado Lima -
Compromisso n.º E451501769 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 179/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Desportos da Ilha Graciosa, adiante designada por ADIG ou segundo
outorgante, representada por Manuel Guilhermino Rocha, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do andebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 3.750,00

€ conforme o programa apresentado pela ADIG, o montante das comparticipações financeiras
a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 2.165,23 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 1.882,81 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 282,42 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;
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b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Desportos da Ilha Graciosa - Manuel Guilhermino Rocha -
Compromisso n.º E451501752/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 180/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

 Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Desportos de São Jorge, adiante designada por ADSJ ou segundo
outorgante, representada por Débora Isabel Vieira Dutra, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

14.046,25 € conforme o programa apresentado pela ADSJ, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 8.471,02 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 7.029,54 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 1.054,43 € para apoio à estrutura técnica associativa.

2.3 – 387,05 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se
os necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
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Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização

04 de maio  de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente da Associação de Desportos de S. Jorge - Débora Isabel Vieira Dutra -
Compromisso n.º E451501735/PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 181/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
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8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Desportos da Ilha Graciosa, adiante designada por ADIG ou segundo
outorgante, representada por Manuel Guilhermino Rocha, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 5.700,00 €

conforme o programa apresentado pela ADIG, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 2.823,28 € para apoio ao
desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à organização de
quadros competitivos ao nível de ilha.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3451

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

04 maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação de Desportos da Ilha Graciosa - Manuel Guilhermino Rocha - Compromisso n.º
E451501721/2015.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 182/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Judo do Arquipélago dos Açores, adiante designada por AJAA ou
segundo outorgante, representada por Luís Eduardo Pimentel Vieira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos do judo, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

42.379,88 € conforme o programa apresentado pela AJAA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 27.681,10 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 15.540,96 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 10.500,00 € para apoio ao gabinete técnico.

2.3 – 1.640,14 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
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determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção dos respetivos relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
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declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

06 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Judo do Arquipélago dos Açores - Luís Eduardo Pimentel Vieira -
Compromisso n.º E451501784 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 183/2015 de 20 de Maio de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3455

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação de Natação
da Região, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Natação da Região Açores, adiante designada por ANARA ou segundo
outorgante, representada por Alberto Mota Borges, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e formação de recursos humanos da natação, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

48.488,80 € conforme o programa apresentado pela ANARA, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
26.496,44 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 17.892,30 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.
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2.2 – 5.500,00 € para apoio ao gabinete técnico

2.3 – 3.104,14 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção dos respetivos relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;
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9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.
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05 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Natação da Região Açores - Alberto Mota Borges - Compromisso
n.º E451501768 /PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 184/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Regional de
Tiro dos Açores, tem como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação Regional de Tiro dos Açores, adiante designado por ARTA ou segundo
outorgante, representada por João Alberto Ávila de Lima, Presidente da Direção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do tiro com armas de caça, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 8.386,50

€ conforme o programa apresentado pela ARTA, o montante das comparticipações financeiras
a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.234,56 € para apoio ao
desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à organização de
quadros competitivos ao nível de ilha.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

04 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Regional de Tiro dos Açores - João Alberto Ávila de Lima -
Compromisso n.º E451501719/2015.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 185/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores tem como objeto coordenar as orientações
da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de
atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores, adiante designada por AKMTA,
representada por Márcio de Jesus Tomé, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades de âmbito local e formação de recursos humanos,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

22.650,00 € conforme o programa apresentado pela AKMTA, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
15.586,54 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 8.104,54 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 4.500,00 € para apoio ao gabinete técnico.

2.3 – 2.982,00 €, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente
para apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efetuando-se os
necessários acertos após a apresentação dos respetivos relatórios.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante, com exceção das
relativas ao número 2.3 que serão processadas após a receção de todos os relatórios.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;
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5 - Apresentar à DRD os relatórios das ações de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respetivos anexos;

6 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

7 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/05/2015      

Página 3464

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

06 de maio de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores - Márcio de Jesus Tomé -
Compromisso n.º E451501786/PRA.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 64/2015 de 20 de Maio de 2015

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 25 de março de 2015, entre a Direção
Regional do Desporto e a Associação de Futebol da Horta, com o n.º 101, publicado no Jornal
Oficial n.º 64, II série de 1 de abril de 2015, correspondente ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito
regional e nacional do futebol em 2015, não estava determinado o apoio para as atividades
competitivas de âmbito nacional que ocorrem a partir de 29 de março de 2015;

Considerando que com a entrada em vigor das novas obrigações de serviço público relativas
a tarifários de viagens aéreas para o exterior da Região se verifica uma redução dos valores
das viagens;

Considerando a publicação da Resolução do Conselho do Governo n.º 51/2015 de 30 de
março de 2015;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional e a Associação de Futebol da Horta, adiante designada por
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AFH, representada por Eduardo Humberto Silveira Pereira, Presidente da Direção, como
segundo outorgante, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1ª.

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 101, publicado no Jornal Oficial n.º 64, II série de 1 de abril de 2015, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades competitivas e
arbitragem de âmbito regional e nacional do futebol em 2015, que passa a ter a seguinte
redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Futebol da Região, apresenta um custo total previsível de 397.224,00 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 357.888,16 €, dos
quais 130.798,56 € são concedidos à AFH através do presente contrato, sendo:

1 – ………………………………………………….…………………;

2 – ………………………………………………………….…………;

3 – ……………………………………………………………….……;

4 – 4.020,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional que ocorrem a partir de 29
de março de 2015.

20 de abril de 2015 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação de Futebol da Horta - Eduardo Humberto Silveira Pereira,

Homologo - Angra do Heroísmo, 20 de abril de 2015 - O Secretário Regional da Educação e
Cultura - Avelino de Freitas de Meneses - Compromisso n.º E451501620 /2015.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 1066/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando que pela Resolução n.º 33/2015, de 4 de março, o Conselho de Governo
resolveu fixar em € 5.354.186,00 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e
oitenta e seis euros) o limite máximo do montante global das comparticipações financeiras a
atribuir em 2015 ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, que
define o regime aplicável aos contratos-programa com vista à atribuição de comparticipações
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financeiras a iniciativas assentes em programas anuais e plurianuais com interesse para o
desenvolvimento do turismo nos Açores;

Considerando, em conformidade com os n.º 3 e 4 da mencionada resolução, que compete ao
Secretário Regional do Turismo e Transportes autorizar a realização da despesa decorrente
dos contratos-programa, aprovar as respetivas minutas e proceder à sua outorga, em nome e
representação da Região Autónoma dos Açores, bem como definir, por despacho, o
enquadramento orçamental com os encargos resultantes daqueles contratos, nos programas
que lhe estão adstritos no respetivo Plano Regional Anual.

Assim, em conformidade com o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo
disposto nos n.ºs 3 e 4 da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 33/2015, de 4 de
março, determino:

1 – Autorizar a celebração de contrato-programa com interesse para o desenvolvimento do
turismo, com o Clube Independente Atletismo Ilha Azul, no valor de 100.000,00€ (cem mil
euros), designadamente para o desenvolvimento de um plano de ações com vista à realização
na Ilha do Faial do evento “Azores Trail Run”, que decorrerá de 27 a 30 de maio de 2015, e
nas Ilhas do Pico, Faial e São Jorge do evento “ATR Triangle Adventure”, que decorrerá entre
30 de outubro e 01 de novembro de 2015.

2 – Aprovar a minuta do contrato-programa referido no número anterior.

3 – Os encargos resultantes do contrato-programa referido no n.º 1 serão suportados pelas
dotações do Capítulo 50, Programa 4, Projeto 2, Ação 5, Classificação Económica 04.07.01.O.

4 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

15 de maio de 2015. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga.

DIREÇÃO REGIONAL DA ENERGIA
Édito n.º 33/2015 de 20 de Maio de 2015

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936,
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção Regional da
Energia, sita na Rua Eng. Deodato Magalhães, n.º 6 - Paim, 9500-768 Ponta Delgada, e na
Secretaria da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, e pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal
Oficial, o projeto apresentado pela Empresa Eletricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na
Direção Regional da Energia com o n.º 30-3009/15 (3907/F), relativo ao estabelecimento da
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instalação designada por Ramal Aéreo MT a 15 KV para o PT AS IROA - Caminho de Cima,
sita em Freguesia de Cinco Ribeiras, Concelho de Angra do Heroísmo, Ilha Terceira. A
instalação é constituída por um ramal aéreo de MT a 15 kV com 96 metros de comprimento,
derivado do apoio n.º 10 do Ramal MT a 15 KV para o PT AS n.º 1202 IROA - Pico das Duas,
que se destina a alimentar PT AS IROA - Caminho de Cima.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direção Regional, dentro do prazo citado.

18 de maio de 2015. - O Diretor de Serviços dos Licenciamentos Energéticos, Francisco
Eduardo Tomé de Andrade.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 700/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel um apoio
financeiro no montante de 17.086,70€, destinado à modernização da embarcação AH-593-L
“Ilha de Jesus”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 1227/2011, de 25 de agosto de 2011, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
10.252,02€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º ii) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º
74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela
Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:
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1- Conceder ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel, residente no Concelho de Angra do
Heroísmo, ilha de Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 6.834,68€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição de um motor completo
para a embarcação AH-593-L “Ilha de Jesus”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

28 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 701/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel um apoio
financeiro no montante de 4.340,00€, destinado à modernização da embarcação AH-593-L
“Ilha de Jesus”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 1241/2011, de 25 de agosto de 2011, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
2.604,00€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º ii) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º
74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela
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Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel, residente no Concelho de Angra do
Heroísmo, ilha de Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.736,00€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição de um alador para a
embarcação AH-593-L “Ilha de Jesus”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Carlos Alberto Plácido Pimentel tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

29 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 702/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Manuel António Raposo Câmara um apoio
financeiro no montante de 4.351,33€, destinado à reparação da embarcação PD-663-L “Arca
de Noé”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria 947/2014, de 06 de agosto de 2014, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
2.610,80€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º iii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º
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74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela
Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel António Raposo Câmara, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.740,53€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a reparação de embarcação PD-663-L
“Arca de Noé”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador Manuel António Raposo Câmara e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

30 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 703/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador João António de Freitas Cardoso um apoio
financeiro no montante de 833,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação
SF-231-L “Mestre João”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador João António de Freitas Cardoso, residente no concelho de Santa
Cruz das Flores, ilha das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 833,00€,
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destinado a apoiar a aquisição de um carreto de pesca para a embarcação SF-231-L “Mestre
João”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador João António de Freitas Cardoso e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

27 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 704/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído à empresa José Jorge Unipessoal, Lda um apoio financeiro no
montante de 10.642,81€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação H-226-C
“Estrela Marinha”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder à empresa José Jorge Unipessoal, Lda, com sede no concelho da Madalena, ilha
do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 10.642,81€, destinado a apoiar a
aquisição de diverso equipamento para a embarcação H-226-C “Estrela Marinha”.

2- Este apoio será pago diretamente à empresa José Jorge Unipessoal, Lda e tem cabimento
no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos, Ação 3.3.1 –
Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.01.02 – Transferências de Capital -
Privadas, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.
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27 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 705/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador António Terceira de Andrade um apoio financeiro
no montante de 2.275,00€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação
PD-677-C “Guia-me Jesus”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador António Terceira de Andrade, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.275,00€,
destinado a apoiar aquisição de um alador para a embarcação PD-677-C “Guia-me Jesus”.

2- Este apoio será pago diretamente ao armador António Terceira de Andrade e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 – Transferências
de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico de 2015.

27 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 706/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador Pedro Miguel Vieira Andrade
no montante de 3.884,11€.

Considerando que, pela Portaria n.º 1351/2011, de 22 de setembro de 2011, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 1.528,69€.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador Pedro Miguel Vieira
Andrade, de 3.884,11€ para 8.095,07€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Pedro Miguel Vieira Andrade, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.566,38€,
correspondente à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os
juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação PD-571-C
“Natalino”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.
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29 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 707/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador Ermelindo de Jesus Andrade, residente no Concelho das Lajes, ilha
das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 4.086,75€, destinado a compensar os
juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação SF-150-L
“Pérola das Flores”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.

05 de maio de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 708/2015 de 20 de Maio de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, as alterações introduzidas pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro
conduziram a uma alteração do apoio financeiro concedido ao armador João Andrade Cabral,
de 3.150,13€ para 6.077,81€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1- Conceder ao armador João Andrade Cabral, residente no Concelho da Ribeira Grande, ilha
de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.927,68€, correspondente à
diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar os juros decorrentes
de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação PD-665-C
“Mestre Nelson”.

2- Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado para o
ano económico de 2015.

29 de abril de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 57/2015 de 20 de Maio de 2015

Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, com as alterações do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de junho e no
uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de agosto,
publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 163, declara-se sem efeito a publicação do Despacho
n.º 1032/2015, de 14 de maio, no Jornal Oficial, II série, n.º 93, por corresponder à publicação
em duplicado do texto da Portaria n.º 664/2015, de 14 de maio, no Jornal Oficial, II série, n.º
93.

15 de maio de 2015. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 58/2015 de 20 de Maio de 2015

Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, com as alterações do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de junho e no
uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de agosto,
publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 163, declara-se que a Convenção Coletiva de
Trabalho n.º 8/2015, de 5 de maio, que se encontra publicada na II Série do Jornal Oficial n.º
86 saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração das entidades emitentes,
assim se retificam:

Onde se lê:

“…O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 53, de 17 de março de 2013
(revisão global), com alteração publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 6, de 10 de janeiro de
2011, é revisto da forma seguinte:…”

Deve ler-se:

“…O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 53, de 17 de março de 2008
(revisão global), com alteração publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 6, de 10 de janeiro de
2011, é revisto da forma seguinte:…”

13 de maio de 2015. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 59/2015 de 20 de Maio de 2015

Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, com as alterações do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de junho e no
uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de agosto,
publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 163, declara-se que o Despacho n.º 1030/2015, de 14
maio, que se encontra publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 93 saiu com as seguintes
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

Onde se lê:

“…serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período entre 17
e 27 de maio …”

Deve ler-se:

“…serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período entre 17
a 27 de julho …”

18 de maio de 2015. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 709/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito da integração dos
imigrantes na sociedade açoriana, com vista ao combate à exclusão social e promoção da
interculturalidade;

Considerando, em particular, o interesse da Região na promoção de uma política de
igualdade entre povos e culturas e na cooperação com instituições que promovam uma
articulação intersectorial e transversal que valorize a identidade cultural dos imigrantes como
fator de enriquecimento e desenvolvimento social;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Associação dos
Imigrantes nos Açores, visando a cooperação na inserção social dos imigrantes, através do
desenvolvimento de atividades socioculturais que apoiem a sua valorização pessoal e a plena
integração na comunidade de acolhimento;
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Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7
do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho, e nos termos do artigo. 1.º, alínea a) do artigo 2.º e alínea c) do artigo 3.º e artigo 6.º da
Portaria n.º 14/2007, de 15 de março, conceder uma comparticipação financeira de €
23.000,00 (vinte e três mil euros) à Associação dos Imigrantes nos Açores, verba destinada a
comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no
Capítulo 50 - Plano, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.04 –
Imigrado, Item Financeiro - D 04.07.01 O – Outras, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do
Plano de Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

15 de maio de 2015. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 710/2015 de 20 de Maio de 2015

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito da integração dos
imigrantes na sociedade açoriana, com vista ao combate à exclusão social e promoção da
interculturalidade;

Considerando, em particular, o interesse da Região na promoção de uma política de
igualdade entre povos e culturas e na cooperação com instituições que promovam uma
articulação intersectorial e transversal, que valorize a identidade cultural dos imigrantes como
fator de enriquecimento e desenvolvimento social;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Santa Casa da
Misericórdia de São Roque do Pico, visando a cooperação na inserção social dos imigrantes,
através do desenvolvimento de atividades e a promoção da interculturalidade, que apoiem a
sua plena integração e valorização pessoal;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7
do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de
julho, e nos termos do artigo. 1.º, alínea a) do artigo 2.º e alínea c) do artigo 3.º e artigo 6.º da
Portaria n.º 14/2007, de 15 de março, conceder uma comparticipação financeira de € 2.000,00
(dois mil euros) à Santa Casa da Misericórdia de São Roque do Pico, verba destinada a
comparticipar o plano de atividades do seu Gabinete de Apoio ao Imigrante da Ilha do Pico, a
ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50 - Plano, Programa A14 –
Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.04 – Imigrado, Item Financeiro - D 04.07.01
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O – Outras, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de Investimentos da Direção
Regional das Comunidades.

15 de maio de 2015. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


